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PROCESSO FILHO: 2023.000.610,9941

TlPo: MENOR PREçO POR LOTE

OBJETO: ContrâtaÉo de empresa para fornecimento de gêneros

alimentícios para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar Colégío Êstadual Fruto da Terra, parâ o

ano de 2024, (or& os hts abab mslaram Íracassados elou derertoe
no §Bt3me dr Relbfüo de Prc§G). localizada no município de Chapadão

do Céu/GO conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no itêm 4 do Termo de Reíerência.

ABERTURÂ: {14 de lanelro de 2024 às G} horas'

Obs. Horário de Brasília.

Nos termo3 do art. 25, do Dêcreto Estadual ne 9'666, de 21 de maio de

2020, a publlcldade da presente llcita§o se deu por mêio eletÍônicâ
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via www.comDrasnet.Êo.rov.br. www.educacao.go.tov.bÍ € poÍ
Publicação no Diário Oflcial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário
Offclal da União.

Avrso DE LrcrÍAçÃo
pnreÂo eurrôtrrco Ne mrl2ozrF coNsEt {o EscotÁR of PIJTADo JosÉ ALvEs DE Assls

o Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equípe de Apoio designados

pela PoÍtaria ne 02/202i1-cot{sErfiO ESCOIÁR COLÉG|O ESrADUAL FRUTo DA

TERRA CtlÂPÂDÃO DO dU.GO, torna público, para conhecimento dos interessados
que eslá disponível no endereço abaixo ou por meio do

site www.comoíàsnÊ t.Eô.eôv.br e www.seduc.po.gov.br. o Edital de Licitaçãô ne

modalidade PREGÂo eurnÔltco, tipo MENoR PREçO POR LOTE, destinodo
exclusivamente à oatticio«ão de microemoresas e emoresas de eaveno ootte,
conforme do d,rlíao 7e da bi Estodual ne 77. 928/2012. t€m pÍejurzo

das suãs pâÍticipâçõês quanto eo r6tante, o.iúndo do Processo da Unidade Escolar

ne 2023.9r0O.610.Gt52, cujo objêto é a contrataçâo de empresa para fornecimento

de gêneros alimentícios para a Aiimêntação Escolar, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar Colé8io Estaduãl fruto dâ Terra, no munícÍpio

de Chapadão do Céu€O, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especifieçôes e quântidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência,

estando a pres€nte licitação e consequente contratâçãô regidâs p€la Lei E§tedual n9

17.928 dê 27 de dezembro de 2012, DecÍeto Federal ne t0.024/2019, DccÍ€to

Estadual ae 9.ffi12o2o, e. pela Lei Federal ne t.5,85 de 21 de junho dê 1993, têi
Federal ne 10.520 dê 17 de julho de 2002, l,ei Complementar nc 123 de 14 de

dezembÍo dê 2006, Lêi Fêdêral íc 11.:L7 de f6 de lunho de 20G1, Resolqão
CD/FNDE nc (16 de Í)8 de maio d€ 2020, Resolução ne 10 de 2 de m.rço de 2023 c
demals normas vitêntês à matérla.

PÀRnclPAçÃo: Exclusivo ME/EPP

cRrÉRlo DE JULGÂME!ÚTO: Menor Preço Por Lote

DAÍA DE ABERTURA: 04.01.2024 às 09h.

Local de realização: wvrw.comsralnet.Qô.[ov.br

Fundãmênto Letal: Lei Fed€ral ne 8.666 de 2l/06/1993 e suas alterações, Dêcreto

Federal ns 1O.O24/2O19, Decreto Estadual np 9.666/2020, Lei Estadual ns 17'928 de

nado exclusivamente à K ê
MP

08.01.2024 às 09h.



27.L2.2OL2, Lei Complementar Estãdual ne Ll7 /2015, Decreto Estadual ne

7.466/20t1, Lei Federal oq 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne

06 de 08 de maio de 1020 e demais normas regulamentarês aplicáveis à esÉcie,
bem como es condições estabelecidas neste Edital e em seus anêxos.

Obtenção do Editel: www.comDrasnel.eo.Êov.br e www.educacao.go.gov.br

lnformações/Pregoêiro: (64) 9.9955-7599

Conselho Escolar Colégio Estadual Fruto da Terre-Chapadão do Céu-6O
Avenidâ orion NoÍte. Ne 149, Cenlro

Fone: (06,4) 3634-1547

MINUTA OE EDITA! DE UCfIAçÃO
PREGÃO ELETRôÍT]CO N9 OOUzOZ4

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio
designados pela Portaria nc 0í2023-CONSEIHO ESCOLAR COLÉGlo

ESTADUÀL FRUTO DA ÍERRA - CHAPÂoÃO DO CÉU-GOtorna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃo ELETRÔNlco, tipo MENoR PREço PoR

LOTE, destinado exclutlyo,mente à de micraemoresas e

efioresos de oeO oorte, conforme deteminocão artioo 7e da Lei

Estadual ne 77.928/2012. em sessão pública eletrônica, através do
site www.compra snet.go.sov.br. nos termos da Lei Estadual ns 17.928 de

27 de dezembro de 2012, Decreto tederal ne IO.O24/2O19, Decreto

Estadual ne 9.666/2020 e, pela Lei Federal n! 8.666/93 de 21 de junho de

1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2A02, Lei Complementar ne

123 de 14 de dezembro de 2005, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de 1996,

Lei Complementar ne 1rt4 de 24 de julho de 2018, Lei Federal ne 1L.947 /
de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE nc 06 de o8 de maio de 202o

e demais normas pertinentes à matéria, bem como das condiçôes

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. COr{DrcÕES GERATS

FàNeEü. iãÊ 3aà firlcro€mDÍ(ádur tsGfi §a ê
l.



1,1. O pregão eletrônico sêrá realizado em sessão pública, poí mêio de

sistema eletrônico que píomova a comunicação pela internet, no sítio

www.comprasnet.go.gov.bf (art. 51, (:;rput, do Decreto Estadual ne

s.666/2020).
1.2. O referido sístemã eletrônico utilizará .ecursos de criptografia e de

autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas

as etapas do certame (art.5s, parágrafo único. do Decreto Estadual ng

e.666/2A20l.
1.3. O pregão eletrônico será conduzido peto Ç9n§gj&-Esgb:-§olÉgig
Estadual Fruto da Terra com apoio técíico e oPeracional à

Superintendência Central de Compras Governamentais e Logística da

Secretâria de Estado da Administração, que atuâÍá como provedor do

sistema de Compras do fstado de Goiás (art. 12 do Decreto fstadual ne

9.566/2o2ol.
1.4. Às dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser

dirimidas pelo telefone: 62. 3201-8752.

2. OBIETO

2.1 Conlratação de empresa para fornecimento de 8ênêros alimentícios

para a Àlimentação Escolar, com o intuito de atender às necessldades do

Conselho Escolar Colé8io Estadual Frutô da Íeíra, no municipio

de Chapadão do Céu - GO, conÍorme Edital e Anexo§, de acordo com as

especificações e qua.tidad€§ estabelecidas no item 4 do Termo de

Referência.

2.2. Os quântitativos objêtos deste Pregão encontram'se definidos no

Termo de ReÍerência - Anexo ldêste Edital, podendo ser alterado. nos

termos do artigo 65, §le, da Lei Federal ne 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em

pesquisa de mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência -

Anexo I dest€ Edital"

2.4 Deverão ser observadas as espêcificações cornpletas, condições,

exigências e obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I

deste Edital.

2.5. Hayendo divergôncias entre a descrição do objeto constãnte do Edital

e seus anexô§ e a descrição do objeto constante

nos síÍes ww moíasnet,Êo. sov.br e ww.desenvolvi n

revalecerá, sempre, a descrição deete Edital e seus anêr(os.

3. DO LOCAL, DAÍA E HORÂ

o. ov,br p



4. OOS PEDIDO§ DE ESCI,nEOMEIITO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

4.1. Qualguer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpuSnações deverão ser enviadas

ao Prego€iro em até 03 (dias) dias úteis ante§ da data fixada para abertura

da sessão pública, por meio de documento devidamente assinado e

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por
meio do site www.comprasnet.qo.qov.br, no dia 04.01.2O24 a partir das 09

horas, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em

todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do site wrlw.comprâsnet.so.gov. br, no período comprêêndido entre o
dia 19.12.2023 até às 08h59min do dia 04.01.2024. O encamlnhamento
das propostas comercaai§: é a partiÍ da data da divulgação do Edilel até a
data e horário da sessão de abeüura (art. 26, caput, do Decreto Estadual

na 9.6661202O1;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às {X)hfiknin do

dia 04.01.2024 e terá duração de 10 (dez) minutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir

das G)hl0min, na Íorma do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3"4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e

durante a sessão pública observarão, obriSatoriamente, o horário de

Erasília/DF (UTC {3:00) e dessa forma serão registradas no sistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante a sessão púbtica do Pregão, devendo observar

rigorosamênte os prazos limites (data e horário) para recebimento das

propostas, bem como para início da sessãa de disputa de preços, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisguer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeçâ a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço

eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja

comunicação do Pregoeíro em conrário.

08.01.2024

08.01.2024

08.01.2024

20.12.2023



redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por

meio do sistema Comprasent.So.gov.br (art. 23 do Decreto Estaduâl ns

e.666120201.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou
pela Equipe de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. A Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre
a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do

recebimento do pedido (art. 23, § 1e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

prazos previstos no certame larl.24, § 1s, do Oecreto nç 10.024/2019),

exceto a hipótese descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decreto Estadual

nP9.6ffil7o2ol;

4.4. Possíveis retíficâções do Edital, por iniciativas de oíício ou provocadas

por eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a

realizaçâo do certame caso a modiflcação altere a formulaSo das

propostas.

4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos pÍestados pelo

Pregoeiro serão anexados nos ãutos do processo licitatório e estarão

disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão divulgadas pelo

sistêma e vincularão os participantes e a adrninistração (art. 23, § 2ç, do

Decreto Estadual ns 9.66612O201.

s. DÀ§ co{ruçÔEs DE PARISPAçÂO

5.1. PodeÍão partlclpar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao leu objeto, legalmentê constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa gue estêja reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei

Federal nc 8.666193;

5.1.4. Que estejam prêviamente credenciadas no Comprasnet.go e,

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá

manifestar, em campo própÍio do sistema

eletrônicowww.comorasr'!et.qo.gov.br, o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todo§ os custos decorrentes da elaboração

e apresentação de suas propostas. O Conselho Êscolar Colégio Estadual

Fruto da Terra não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses



custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

5.2. flão poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção

aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou âté que seja promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e

Governo Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do

disposto no art.72, § 8s, V, da t-ei nc 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do

art. 12 da t-ei ns 8.429192;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a Íuncionar no País;

5.2.7. Empresa curo estatuto ou contrato social não seja pertinente e

compatÍvel com o obieto deste Pregão;

5.2.8. Às Empresas em Recu peracão Judi ial que tiver a Cert o emitida

la instán icial com êtên ue ateste UE interessada es

econôm e íinanceiramen a oarticipar de imento licitatórios, nos

termos da Lei Federal n"8.666/93 e de comprovacão de acolhimento

iudicial do Plano de Recu racão. nos termos do art- Sg da Lei Federal

n'11.10U05 , em caso de recuoeracâo iudicial; ou homolosacão iudicial do

Plano de Recuoeracão, no caso de recupera o extraiudicial. forma a

oossibilitar a habilitacão de maior numêro de emoresas, NÃo sERÃo

IMP€DIDAS DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou índiretamente da licitação,

da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários,

conforme o artigo 9e dâ Lei Federal np 8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu guadro societário ou de pessoal servidores

públicos do Conselho Escolar Colésio Estadual Fruto da Têrra. bem como

empresa qu€ possua proprietário, sócio ou dirigente gue seja cônjuge ou

parente em linha reta, colateral ou por aflnidade até o terceiro grau com

servidores públicos deste Conselho Escolar.



5.2.9.1. Considera-se participação índireta, para fins do disposto no
subitem 5.2.9, a existência de qualquer vÍnculo de naturela técníca,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do Termo de
Referência e a Licitânte, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a

estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da
Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRÂTAMENTO DIFERET{CIADO, FAVORECIDO E SIMPTIFICADO
COT€ED|DOÀS MrcROEMPRESAS E EMPRESÂS DE PEqUEilO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposiçôes da Lei Complementar ns 123120A6,
serão assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte:

l. PreÍerência de contratação às Microempresas e Empresâs e Pequeno
Porte;

ll.Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade
fiscal e/ou trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do
§1e do art. 43 da Lei Complementar ns 123/2O06 c/c do §1e do art. 43 da
L€i Complementar na !4712074;

6.2. Para usufruir dos beneÍícios, a li€ítante que se enquadrar como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal
no início ao efetuar seu credenciamento. Caso venha a lograr-se
vencedora. deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se
como microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação
de enquadramento, guando indagado pelo sistema eletrônico, implicará
no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no
intuito de usufruir dos benefícíos estabelecidos na Lei Complementar ne

L23l2006.

6.4. A Íalsa declaração ou a não apresentação da documentação
comprobatória quando solicitada ímplicará na abertura de processo

administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis"

7. DO CÂDASTRAMEÍ{TO 
'{O 

SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o
interessado realize o credenciamento no sistema eletrônico provido pela

Secretaria de Estado de Administração (SEAD) no endereço
eletrônico www.comprasnet.qo.nov.br, bem como providenciar o envio de



toda a documentação exigida, até o 5e (quinto) dia útil anterior à data
prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução Normativa
nq 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o
cadâstro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do
recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e
vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente regular e

integral na SEAD.

7.7.2. O simples pré-cadastro no site www.comorasnet.so.sov. br não dará

direito à licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial

do login e senha cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do

login e senha apôs a homologação do cadastro, cuio registro passará a ter
status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou

de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

a realização das operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser

obtidas através dos telefones (62) 98304-9il1 - 32oL 8744 e 32018746.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de
Cadastramento de Fornecedores da Administração Federal ou de outros

cadastros que atendâm aos requisitos previstos na legislação geral. Neste

caso, deverão solicitar ao CADTOR seu cadastramento simplificado -
apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente
regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação
abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status

"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lo6rar-se

vencedor do certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição

completa no CADFOR, como condlção obrigatória para a contrataçâo.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao

Conselho Escolar Deputado José Alves de Assis, a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por

têÍceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade

do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.



8. DA APRESETTTAÇÃO DA PROPÍ}STA E DOS DOCUMEÍIITO§ DE

HAErrlTAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual ne 9.666/2020, após a

divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomatãntemente com

os documentos de habilitaçâo exigidos no edital, pÍoposta com a

descriçáo do obJeto ofeÊado e o pÍeço, até a data e o horário
estabelêcídos para abertura da sessão pública. quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. o envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será

aceita uma proposta para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de âpresentar os documentos de

habilitação que constem do CRC do cADFoR, assegurado aos demais

licitantes o direÍto de acesso aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar

a documêntação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1s da LC ns 123,

de 20O6.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no Sistemâ eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócíos, diante da inobservância de quaisquer

mensagêns êmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou

§ubstítuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema (art. 26, § 6s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o quê somente ocorrerá após a

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos gue compõem a proposta e a habílítação do licítante
melhor classifícado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8,9. Os documentos complementares à propostâ e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigídos no edital e já apresentados,

serão encaminhados pelo licitante melhor classilicado aÉs o

encerramento do envio de lances, observado o prazo e§tipulado no § 29,

do art. 38, do Decreto Estadual ne 9.66612A2a, descrito no item.



9. OA ABERruRA DA SESSÃO, CIáSSIFICAçÃO oAS PROPOSTÂS E

FORMUIÁçÃO DE IAÍ{CES

9. 1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará a§ propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

âpresentem as especificações técnícas eligidas no Íermo de Referência

tart. 28 do Decreto Estadual nc 9.666/2020).

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassiÍícação será sempre fundamentada e regístrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes

(art. 28, parágrafo único, do Decreto Estadual ns9.666/2O20l..

9.2.3. A não desclassificação da pÍoposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propo§tas classificadas,

sendo que somente estas particíparão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio paíâ trocâ de mensagens

entre o Prêgoeiro e os lícitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínlmo de RS 0,5O (cinqueilta centavoe)) por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no rêgistro (ârt.30, § 1e, do Dêcreto

Estadual ns 9.666 I 202O1,.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (interualo mínimo de

RS O,íl (cinquenta cerrtavos)), observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital (art.30, § 2e, do Decreto

Estadual ne 9.665/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele oÍertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto

Estaduaf nç9.66612O20

9-8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuaís entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS O5O

(cinquenta centavos)).



9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá

ser inferior a vinte (201 segundos e o intervalo entre lances não poderá ser

inferior a três {3} segundos, rob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os re§pêctivos lances.

9.10. Será adotãdo para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de

disputa "aberto", ern que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual nc

e.666120201.

9.10.1. A etapa dê envio de lances na sessão pública durará 10 {derl
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual ns

s.666120201.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances nâ forma estabelecida na alínea

anteríor, a sessâo pública será encerrada automaticamente {art.32, § 1s,

do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,

iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os

subitens anteriorer deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo

a ocorrência ser comunicada imediatamente à Administração do sistema

comprasnet.go {art. 35 do Decreto Estadual n0 9.666/2020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em

campo próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos doÍs ou mais lances de mesmo rralor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durânte o transcurso da sessão pública, os lÍcitantes serão

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel

aos lícitantes para a recepção dos lances.



9.16" Quando a desconexão do sisterna êletrônico para o pregoeiro

percistir por tempo superior a dez mÍnutos, a sessão pública será suspensa

e reiniciada soment€ após decorridas vinte e quatro horas dâ comu*icação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçâo (art. 35 do Decreto Estadual ns 9.666/20?0).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lotê,
conforme definido neste Editâl e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de
preferência em relação ao produto êstrangeiro, o crítério de desempate

será aplicado exclusivamente entre as proposta§ que fizerem jus às

margens de preÍerência, conforme regulamento.

9.20. Havendo evêntual empate €ntrê propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art, 3e, § 2e, da Lei Federal ne 8.666, de

1993, assegurando-se a preferêncÍa, sucessivãmente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresâs brasileirâs;

3. por empr€sas quê invillam êm pesquisâ € no dê§envolvimento de

tecnologia no País;

4. por êmpresas quê comprovêm cumprimento de reserva de cargos

prevista eÍn lei para pessoâ com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que âtendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

9.21. Persistindo o êmpate, a proposta vencedora será sorteada pelo

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Êncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PÍegoeiío

deverá encaminhar, pelo sistema eletnônico, contrãpropo§ta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferente§ das previstas

neste Edúal (art. 38, câput, do Decrêto Estadual ns 9.66612020).

9.23. A negoriação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelo§ demais licitantes (art.38, § ls, do Decreto Êstadual np

9.666/2020).

9.24. O Píegoeiro solicitará ao licitantê melhor classificado que, no prazo

de 4 (quatro) horas), envie â proposÍâ adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos



neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ns

e.666/202ol.

9,25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

10, DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTÀ VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeíro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dísposto no art. 39

do Decreto Estadual ne 9.65§/2020.

10.2. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU -

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta gue aprêsente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçâo. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

L Quêstionêmento ao licitante para a apresentaçâo de .justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

ll. Perquisa em órgãos públicos ou empresas prívadas;

lll. Verificâção de outros conüatos que o proponente mantenha ou tenha
celebrado com a Administração ou com a iníciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. VeriÍicação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo
proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

Vlll. Análise de soluçfus técnicas escolhidas e/ou condições

excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a execução

do obieto; e

lX. Oemais diligências que porventura se fizerem necessárias.



10.3. Qualquer interessado poderá reguerer que se realizem diligências

prr. .iuri. a exequibilidade e a legalidade das propostas' devendo

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a susp€ita'

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas' a

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência' e a

ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitantê para enviar documento

digital complementar, por meio de Íuncionalidade disponível no sistema'

nJ pr".o de no mínimo 4 (quatro) horas, sob pena, de não aceitação da

proposta (art. 38, § 2s, do Oecíeto Estadual ne 9'66612020)'

10.5.1. O pÍazo e§tabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por

solicitação escrita e justiíicada do licitante, formulada ante§ de findo o

gtato, e formalmente aceita pelo Pregoeiro'

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam.seosquecontenhamascaracterísticasdomaterialofertado.
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência' além de outras

informaçôes pertinentês, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas'

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso' por outro meio e

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem p§uízo do seu ulterlor envio pelo

sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta'

10.7. Havendo necessidade,, o Pregoeiro suspenderá a sessão' informando

no "chaí a nova data e horário parâ a sua continuidade (art' 48' parágrafo

único. do Decreto Estadual ns 9.666/2020)'

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico'

contraproposta ao licitante que apre§entou o lance mais vantaioso' com o

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociafro em

condições diversas das previstas neste Edital (art' 38, caput, do Decreto

Estadual ns 9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada (art. 38, § 1c, do Decreto Estadual nq 9'666/2020)'

Na àipótese da prop$5t? YÊncedgra não ls aceitávâl o{, o }içítan

atéÍrder exigências Para habilitação, + pre8oeiro examinará

§ub§s{uênte e âs*§t sucessitqmente, na ordem de

âplríãção de uma ro edltal É. 1t3, 4e

creto Federal nc 1O.

I



10"8.2. Também nas hipóteses em que o Píegoeiro não aceitar a proposta

e passar à subsequente, poderá negociar com o licítante para que seja

obtido preço melhor.

10.9. Encerrada a análise quanto à aceítação da proposta, o pregoeiro

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABIUTAçÃO

11.1. Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro

verificará o eventual descumprimento das condições de participaçâo,

especíalmente quanto à existência de sançâo que impeça a participação no

certame ou a futura contrâtaçâo. mediante a consulta aos §eguintes

câdastros:

11 .1.1. CRC do CADFOR (www,comprasnet.go.gov.br );

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei

n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade âdministrativa, a proibição de

contrirtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

11.1.3. Constatada a existência de sançâo, o Pregoeiro reputârá o licítante

inabilitado, por falta de condição de participação'

L1.2. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar nc 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelêcida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. Caso atendidas as condíções de participação, a habilitação dos

licitantes seíá verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por

ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à gualificação econÔmica financeira e habilitação técnica.

11.3.1.É dever do licitante atualizar pÍeviamente as comprovações

constãntes do CRC do CADFOR para gue esteiam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a rêspectiva documentação atualizada.

11.4. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões feita pêlo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões}

válida(s), conforme art. rl4, §3s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020.



11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitâÉo
complementares, necessários à conflrmação daqueles exigidos nêste Edital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo dê 4 (quâÚol horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento

de requisitos mediante apresentação dos documentos origínais não-
digitãís quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJICPF diferentes, safuo aqueles legalmente permitidos.

11.7- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os d«umentos deverão

estar êm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, compíovâdamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

11.8. Serão acêitos registros de CNPJ de licitante mâüiz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar,
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habílitação:

11.10. Habilltação iurídica:

11.10,1. Cópia da cédula de identidade do repre5entante legal (diretor,

sócio ou superintendente) da empresa íicitante, caso não haja procurador

legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.10.2. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de

identidade e CPF do procurador, outorgando ao seu representante poder

para responder por ele e tomar as decisôes que julgar necessárías, durante

o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes

parã recoÍrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É

necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de

instrumento particular. À falta do documento previsto neste item não

inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não

credenciado de qualquer interferência no processo licitatório;

11.10.3. t{o caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;



11.10.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no
sítio www.oortaldoemoreendedor.sov.br:

L1.10.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade lÍmítada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

11.10.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, Íilíal ou agência;

tl.t0.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, accmpanhada de
prova da indicação dos seus adminístradores;

11.10.8. No caso de cooperativa: ata dê fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro dê gue trata o art. 107 da Lei ne

3.764, de L97l;

11.10.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs: Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
guando a atividade assim o exigir.;

11.L0.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidaçâo respectiva;

11.11. Reguhridade flscal e trabalhista:

11.11.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas * CNPJ do
Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Câdastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível corn o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de
Certidão Coniunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e



por meio de certidão expedida coniun tamênte oela §ecretaria da Receita
Federal do Srasil (RfB) e sela Procg.adoria 6eral da Farenda Nacional
(PGFNI, reÍerente a todos os tributáríos federais e à Dívida Ativa
dâ Unlão {DAUI por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Farenda Éstadual, por meio de
Certidão Negâtivà de Débito em Dívida Ativa expedida pela Serêtaria de
Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federa$o onde a
Licltante tem sua sede,

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás,
por meio de Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa,
expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal {Íributos
Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças
do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
§erviço -fGT§, po. mêio do Certificado de Regularidade do FGTS * CRF,

expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidâo Negativa de Débitos
Trabalhístas {CHDT}, nos termos da Lei Federal ne 12.44O/2OLL.

j) Certídão Negativa de Suspensâo e/ou lmpedimento de Licitar ôu
Contratar com a Administração Pública, nos termes do § 4E, art. 5e, do
Decreto Estadual ne 7.425/2ALl.

k) Caso a participação no certame seja da matrí2, com possibilidade de que
a execução do objeto ticitado seja por filial, ou vÍce-versã, a prova de
regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
mediante a apresentação de certidão positiva com efeito dê negativa, nos
termos da Lei.

§ecretaria da Receita Federal do Erasil, relativa à Dívida Ativa da União e
aos tributos administrados pela Secretariã da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relatíva à Segurídade Socíal - lttlS§, por meio de
Certidão Negâtiva de Débitos Relativos às Contribuiçôês Previdenciárias e
às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

OBS: As comnrovac&§ oertinentes-aog iteng "c" e "d" serão alcancadal

11.12. QualÍfi cação Econômico-Fínanceira:



ILG = (Ac+RLPll (PC+ELP) > 1

tlc=(Ac)/(Pc)>1

ISG =AT/{PC+ELP)> 1

Onder

l[G = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

lsc = índice de sotuência gerôl

AT = etivo totel

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo ciÍculantê

ELP = exigível a lon8o pÍazo

1L.L2.1. A qualíficação econômico-financeira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último êxercício
socaal, já exiBíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira
da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá

ser devidamente certificado por proÍissional registrado no Consêlho de

Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e
folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também
termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) o referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir
acompanhado de "Recibo de entrega de livro digital". Se rcssível,
apresentar também termos de abertura e de encêrramento dos livros
contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anôníma - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na lunta Comercial ou vir ãcompanhado da

Certidão da Junta Comercial gue ateste o arquivamento da ata da
Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial,
conforme prevê o §5s do artigo 134, da Lei na 6.4M/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será

efetuada com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente,

ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em
papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no
Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da

empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante
índices e fórmulas abaixo especificadas:



Pl- = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer

dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará

inabilitada, exceto se comprovar capital social ou patrimônio liguido
correspondente a 10% (dez por cento! do valor estimado da contratação
que estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual nc 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na

habilitação em licitaçôes referentes a fornecimento de bens para pronta

entrega ou locação de materiai§, não será exigida de mlcroempresa ou da

êmpÍesa de pegueno porte a apresentação de balanço patrimonial do

último êxercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercÍcio independente de sua

forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentãção do

Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) CêÊidão ÍIetetivâ de Falêncla e Rêcuporação Judlcial {ou equivalente,

na forma da Leil expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante

ou site eletrônico, com indicação do prazo de validade e não havendo

somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca po§uir mais de

um Cartório Distribuidor. deverá ser apresentada Certidão de todos os

Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no

cêrtamê seja dâ fillal, a Certídão Negativa de Falência e Recuperação

Judicial deverá ser da filial e da matrir.

11.!3. quafiricação Técnica :

11.13.1. A documentação relativa à qualiíicação técnica consistirá em:

â) OBRIGATÓR|O (mesmo constando no CRC) a apresentação dê

atestado(s) de capacidade técnica em nome da €mpresâ licitante,

fornecido(s) por empresã, órgãos ou entidades da Administraçâo Pública,

que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as

característicâs indicadas nas tabelas do item 4. através do qual fique

comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20% (vinte por

cento) da quantidade eíimada dos itens. Admitir-se ao somatórlo dos

quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento

do objeto;

b) Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados

que comprovem o fornecimento do obieto;



c) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitído(s) em papel timbrâdo da

entidade contratante, assinado por seu representante legal, discriminando
o teor da contratação e os dados da empresa contratada.

d) q$ ítêstado(s) apresentado(s) poderá ser dlligenclado pelo Pr.egoeko.

e) Alvará da Vlgilância Sanitária e Avará de Licenç e Funcionemento
válidos, êmitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo

com as legislações vigentes, afím de garantir qualidade higiênico-sanitária

dos alimentos e regularidade fiscal das empresas, bem como. atêstar a

empresa à qualificação técnica profissional e/ou operacional para executar

o objeto.

11.13.2. O licítante enquadrado como microernpreendedor individual que

pretenda auferir os benefÍcios do tratamento diferenciado previstos nâ Lei

Complementar n. 123, de 2005, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cãdastros de contribuintes estadual e municipal e tb) da aprêsentação

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempÍesa ou

empresa de pequeno porte se.,ã declarada vencedora, uma vez que ãtenda

a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediâtamente

posterior à fase de habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante

qualificada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tânge à regularidade

flscal e trabalhista, a mesma será convocada pâra, no prazo de 5 {cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O

prazo podeíá ser píoÍrogado por igual período, a critério da Admínistração

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

!.1.16,1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente

será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte

apresentarem no ceÍtame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que

esta contenha alguma restrição.

11.17. A não-regula rização fiscal e trabalhista no prazo prevísto no subitem

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação' 5e, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade



cooperativa com algumâ restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horáÍio para a continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no

Edital, o licitante será declarado vencedor.

1Z DO EI{CÂMINHAMEÍ{TO DA PROPOSÍÂ VENCEDORA

12.L. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 4 {quatro} horas, a contâr da solicitação do

Pregoeíro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguese, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasurat entrelinhas ou ressalvas, devendo a última

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante le8al.

12.2. A proposta final deverá §er documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for no caso descumprimento (art' 50, V, do

Decreto Estadual ns 9.566/2020.

12.3. Os preços deverão ser expÍessos em moeda corrente nacional, o

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso

(art. 5e da Lei Federal ns 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global'

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra

condição que induza o julSamento a mais de um resultado, sob pêna de

desclassiíicação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos têrmos deste Edital e seus Anexos'

não sendo considerada aquela gue não corresponda às especificações ali

contidas ou que estãbeleça vínculo à propo§ta de outro licitante'



12.6. As propostas que contênham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarâo disponíveis na internet, após a

homologação.

12.7. A apresentação da proposta impllcará na plena aceitação, por parte
do proponente, das condições estabêlecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por

motivo justo decorrente de Íato superveniente e acêito pelo Pregoeiro.

12.9. O píeço proposto será de exclusiva responsa bilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretêxto.

12.10. Quâisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretes omitidas
na propostâ ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos

nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer

outro título.

12.11. Íodas as empresas deverão cotar seus preços com todos os $ibutos
cabíveis inclusos. bem como todos os demais custos diretos e indiretos

necessários ao atendimento das exigências do Edital e §eus

anexos. EntÍetanto, as empresãs enquadradas no regime normal de

tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em 6oiás,

deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme

disposições do Art. 5e, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário do

Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operaçôes e

prestações internas, relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço por

órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e

autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outra§ coisas, à

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediãnte a

redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser

demonstrada no documento fiscal.

t2.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu

Despacho "A6" nc l2O3l2OL3, para as empresas estabelecidas em Goiás

que se enquadrem na situação do itêm L2,17, as propostas comerciais,

enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de

lances, deverão conter, obrigatoriamente. além do preço normal de

mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o prêço

resuttante da isenção do ICMS conferida (valor líquído), que deverá ser o
preço considerado como base de iulgamento. O valor líquido será aquele

registrado no sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para

etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de

análise do desconto concedido.



12.13. A Propostâ deverá conter, obrigatoriamente, as seSuintes

inÍormações:

1. Nome da empresa, CNPJ, enderêço, ione/Íax, n.e da contâ corrente,
Banco, n,e da agência, nome do Íesponsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estãbelêcidas em 6oiás, deverá ter informâdo na

PÍopôsta se a empresa é contíibuinte d€ tcMS e se é optante do SIMPLES;

3. n.0 do Pregão; ne do item ou nc do lote que se refere;

4. PÍeço em Rêal, unitário e totel, com no máx,mo duas cases decimais,

no qual deverão estâr inclusâs todas as dêspesas que influam nos cuíos. l{o
caso de divergência entre o valor numériro e o por extensot prevalecerá esse

último. O preço apresentado deverá ser aquele resultânte da fase de lances

e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Dexrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada ê com a

indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastrameoto da proposta no compra§nêu

6. Prazo de validade da proposta de 12O (cento e ümet dias, a contar da

data da sessão deste Pregão Eletrônico. Carc não apresente prazo de

validâde s€rá esse consideradoi

7. Data e assinetura do responsável,

8. lndicação expressa do nome do siSnatário quê âssinaÍá o contrâto.

12. 14. A Proposta deveÉ estar atuãlizada no valor da negociação do

lance;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta

comercial à unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de

Referência, para análise e manifestação quanto à acêitabilidade das

especificaçôes técnicas;

1^2,L6. t facultado ao Pregoeiro, em gualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar as infoímações
prestâdas pelo licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela

anexados, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originâriamente na proposta.

12.17- O ônus da exequibilidade da proposta caberá êxclusivamente à

licitante, caso solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECUSSOS ADMII{I§TRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos,
para gue qualquer licitânte manifeste a intenção de recorrer, de forma



motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos. em ümpo próprio do sistema (art. 45, caput, do
Decíeto Estaduôl ne 9.666/2020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veríficar a

tempestividade e a existência de motivaçâo da intenção de recorrer, para

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manífestação imêdiata ê motivada dâ licitantê importará
decadência do direito de recurso, conforme § 3q do Art. 45 do Decreto
Estadual ne 9.666/2020.

13,2.3, Uma vez admitido o recurso, o rêcorrente terá, a partir de então, o
pra:o de 3 (três) dias úteis para apresentar as razôes, pelo sistema
eletrôn[co, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, âpresentarem conrarrazões tâmbém pelo sistema eletrônico,
em outros 3 (três) dias útei1 que começârão a contar do término do prazo

do recorrente, sendolhes assegurada vista imediatã dos elementos
indíspensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto
Estadual ns 9.666/2020).

13,3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis
dê aproveitamento (a*.45, § 4s, do Decrêto Estadual ng 9.56612020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

intêressados, no endereço constante nêste Edital.

13,5. Não serão conhecidas as intençôes de recursos, razões e

contrarrazões, intêrpostos após os respectivos prazos legais, bem como os
que forem enviados pelo chot, por Íax, correios ou entregues
pessoalmente.

13.6. O íecurso contra a decisâo do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o
iteín que disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá{os serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de
ate 3 (três) dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro., por
motivo iusto. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se

o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 {três} dias úteis para

decidir o recurso. podendo esse pra2o ser dilatado até o dobro, por motívo
justo, devidamente comprovado.



14. DÂ REAEfRTURA DASESSÃO PÚ8UCA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1..1. Nas hipóteses de proúmento de recurso que leve à anulaçâo de
atos anteriores à realiração da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em quê serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam,

14.1.2. Quando houver erro na ãceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrâto, não retirar o
instrumento equivalentê ou não comprovar a regularizaçâo fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §ls da LC ne 123/2006. Nessas

hipóteses, serão ãdotãdos os procedÍmentos irnediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanêscentes deverão ser convocados para
acompaahar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meío do sistema eletrônico {"chat"), e-
maí|, ou, ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento
licítatório.

14.7.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com
os dados côntidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

1s. oA ADTUDICÂçÃO E DA HOMOTOGAçÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes
vencedoras dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso,
hipótese em gue a adiudicação caberá à autoridade competente para

homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do
Conselho Escolar Deou tado José Alves de A§si§ (art. 46 do Dêcreto [stadual
ns 9.666/2020).

16. DAS COIIIDIçÕEs PARA COITIÍRÀTAçÃO

16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento
equivalente, a Licitante vencêdora deverá manter as condiçôes de
habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6e, ínc. l, da Lei Estadual ns 19.7541L7, para fins
de âssinatura do contrato será €ietuada Consulta ao CADIN ÉSTADUAL *



Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

L6.2. Certidão negativalpositiva de penalidades

www.com or snet.go.eov.bra ).

16.3. Homologada a licitação será emitída Ordem de Fornecimento em
favor da licitante vencedora, que será convocada para assinar o contÍato
no prazo de 3 (três) dias, contados de sua convocação (que poderá ser
realizada via fax, correio ou e-mail), podendo essê prazo ser prorrogado, a

critério da Administração, desde que ocorrâ motivo justificado, nos termos
do art. 64, §1e, da Lei Federal n.s 8.666/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro
de Fornecedores - CADFOR no site www.compÍasnêt.go.gov.br, com a

entrega dos documentos solicitados pelo setor competente nos termos da

lnstruçâo Normativa ng 004/2011€SlSEGPLAN, como condição obrigatória
para a sua contratação, e entregãr o consequente Cêrtificâdo de Regístro

Cadastral - CRC, no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos têrmos
do item 16.1deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o
cadastro no prãzo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do
recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e

vencendo os prazos apenâs nos dias em que houver expedíente regular e

integral na SEAD.

16.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão
ser obtidas por meio dos telefones (62) 98304-9441.

16.5. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar
situação regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento
equivalente no praro e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, cumpridas as exigências
habilitatórias, para fazêlo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pÍeços

atualirados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a

licitação, nos teímos do art. 48, §20, do Decreto Federal np L0.A24/2O19;

16.6 Quando da contratação com autoÍ de proposta subsequente àquela
melhor classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando
aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.

16,7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem
a aceitâr a contrâtaçâo íora da validade de suas propostas.



16.8. Como condição para cel€bêção do contrato ou instrumento
equivalente, a licitantê vencedor deverá manter as condições de
habilitação. Se, por ocasiâo da assinatura do contrato e/ou Ordem de
Fornecimento, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
peíante o Sistema de §eguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) ê a Fazênda Estadual, estiverem com os praaos de
validade vencidos. o órgão licitante verificará a sitüâção por meio
elerônico háb,l de informaçôes, cêrtificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passiveis dê obtênção por tãis
meíos, salvo impossibitídade devidamente j ustiÍicada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do aiuste, sempre
que a Àdministração o requerer, a Contratada deverá apresentar ielação
de todos os sócios que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de asslnatu,il do co,tÍato, será obrigatório o câdaÍro de
usuário extêrno no §istema Elêtrônico de lníormaçôes - sEl, ccnforme
â lnstruÇ ão Normativa ns 00812OL7-SEGPLAN.

16.11. Para se cadastral o usuário externo aces§ar o
todas assítio: htto://sei.soias.sov.brl .omo se cadastrar.pho e

orientaçôes ali dispostas.

16.12. A gestão do Sist€ma Eletrônico de lnformaçôes - SÊl é realizado
pelâ Secretaria de Estâdo de Administração - SEAD. Para mais informações
quanto ao cadãstro. entrar em contato nos telefones {52) 3201-6507 /
3201-6555 I 31At6565 / 122A-8752 ou e-mail : sei @sead.go.gov.br

17. DA VrcÊilCtÀ DO COI{TRATO

17.1. O reíerido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procêdim€ntos licitatórios e sua homologaçâo e adjudicação terá prazo

de iniciando-se a contâgem do prazo no

momento da assínatura.

u. oA flScAuzaçÃo oo coxrRlro
18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três
ou mais servidores a sêrem indicados pelo Conselho Escolar de cada

Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos

mesmos moldes da atuâl portaria da Comissão Especial de Licitação.

deverá
seguir



19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÂO DE SERVIçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificâtivas,

conforme disposto no ãrt. 65 da Lei Federal ns 8.566/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a âceitar, nas mesmas condições

contratuais acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
quantitatÍvo do objeto contratado até o limite de 25% do valor inicial
atualizado do contrato, conforme disposto no §1s do art. 65, da Lei Federal

ns 8.666/93;

19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o límite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REA'UÍE DÊ PREçOS

20.1. Os valores contratâdos serão fixos e irreajustáveis pelo período dê 12

(doze) meses, de acordo com o art. 2e. da Lei Federal nc 10.192/01

contados da assinatura inicial do termo, ou do último reaiuste.

20.2 Ultrapassado o período de vigência da assinatura do contrato, este

poderá ser reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de

Preços ao Consumidor Amplol do Sistema Nacional de índices de Preços ao

Consumidor - SN|PC. de acordo com a Íórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn 1lPcA0) -1]

Onde:

g= p3rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir.

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste.

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentâção

do orçamento (Termo de Referência) a que Píoposta se referir.

21. DASUECOilTRATAçÂO

21.1. Em consonância com o Art.78, caput, da Lei Federal nc. 8.666193,

nâo será admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RE3OSÃO CONTRÂTUAL

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo

CONTRATANTE ou bilateÍalmente por mútuo acordo entre as partes,

atendida sempre a conveniência administrativa.



22.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal nq 8.656/93, são motivos de

resci§ão do contrato:

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos

ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações,
projetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento,

nos prazos estipulados;

lV - O atraso iniustificado no ínício do fornecimento;

V - A paralitação do fornecimento, sem iusta causa e prêvia comunicação

à Administração.

vl - A subcontratação total do seu obieto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

vll * O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim corno as de

seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na suâ execução, anotadas na

forma do § ls do art.67 da Lei Federal ne 8.566/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empr€sa, que prejudique a execução do contrato;

Xtl - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima âutoridade da

esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no

prxesso administrativo a que se refere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou

compras, acarretando modiÍicação do valor inicial do contrato além do

limite permitido ne §tc do art. 65 da Lei Federal ns 8'666193;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,

por prazo supêrior a 120 (cento e vínte) dias, salvo em caso de calamídade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente

do pagamento obrigatórío de indenizações pelas sucessivas e

conÍatualmente imprevistâs desmobilizações e mobilizaçõe§ e outras



prevístas, asseguÍado ao contratâdo, nesses casot o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obÍigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

XV * O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administraçâo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes, já Íecebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI -A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contrãtuais,
bem como das fontes de matêriais naturais especificadas no projeto;

Xvll - A ocorrência de caso fortuito ou de foíça maior, regularmente
comprovada, impêditiva a execução do contrato;

xvlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal

ns 8.665/93, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo único: Os casos de contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assesurado o contraditórío e a ampla
defesa,

23. DA FORMA DE PAGAMENTO

23.1. OCOI{TRATAI{TEpagará àCOÍ{TRATADA, pela execução do objeto
deste instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste

contrato, mediantê a apresentação da{s} fatura(s)/nota(s} fiscal(is},

devidamente atestada(s) pelo Responsável pela Unidade Beneficiária,

correspondente a(sl Ordem(ns) de Fornecimento efetivamente
cumprida(si.

a) O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por meio de Transferêncía Bancária, Cheque, Cartlio de Crédito,
conforme a disponitúlidadê do Consêlho Escolar, contendo as respectivas

Notas Fiscais, devidamente atestadas, umã vez concluído o processo

legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos.

obedecida a ordem cronológica de pagamento ã que se refere o Decreto
Estadual nç 9.56112019;

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável
pela abertura de conta bancária êm instituição financeira e

disponibilizaÉo de meios para recebímento via cartão de crédito.



c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolâr, contefldo o número

do processo, a descrição individualirada dos itens com os seus valores

unitárío e total, bem como as Certidôes de Recularidâde Fisca I Federal,

TÍabalhista, dual e Municioal devida e atualizadas.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o praro

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

e) O Conselho Escolar pagará, à contratada, mediante a compatibilidâde

com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaSo, nos termos do art.55, inciso Xlll, da Lei

Federal ne 8.666/93.

23.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa{s) ao(s) fornecimento(s) deverão sêr

protocolízadas na sede administrativa do COI'ITRATAtrTE devidamente

acompanhadas do relatório de fornecimento, observadas as condições e

cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária.

23.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as

exigências dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de

autorização para emissão e ainda, serem protocolizadas na sede

administÍativa do cotlTRATAtlTE devidamente acompanhadas de relatório

da{s} compra(s), observadas as condiçôes e cláusulas de§te contrato,

emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item,

conÍorme o solicitado na ordem de fomecimento/serviço, lote, validade.

marca, número do processo, número do empenho, número do

procêdimento, tipo de licitação, valor unitário e total dê cada item'

23.4. A(s) nota{s) fiscal(is) relativa{s) à(s) Ordem de Fornecimento{s}

será(ão) objeto de conferência e aprovaçâo no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da data de sua respectiva protocolização.

23.5. As contas serão pãgas ôté o 30e {tri8ésimo} dia após a efetivâ entrega

do§ produto§, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação

da(s) respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada{s} pelo

Díretor/Responsável pela Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer

caso, a ordem cronológíca de pagamento a que sê refere o Decreto

estadual ns 9.561/2019'

23.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota tiscal/Fatura

seus dados bancários para a realização do respectivo pâgamento'

23.7. Ocorendo atraso no pagamento, a contratada fará ius à

compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela' Os encargos



moratórios pelo atraso no pa8âmento serão calculados pela seSuinte

fórmula:

EM = l{ x Vp x (lli}65f onde:

EM = Encar8os moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para

pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado {índice de Preços ao Consumidor Ampliado do

rBGEllloo.

24. DOS REQU§nOS MfNIMOS DE qUAUOADE DOS PRODUTOS E

Í{of,MATtZAçÃO

24.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas'

Deverão ainda ser novos e origlnâls não sendo aceito em hipótese alguns

produtos reaproveitados e,/ou falsificados, sob pena de afastamento do

certame e aplicação das penalidades cabíveis;

24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não

poderão apresentar amassados, arranhões e deformidades;

24.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos

padrões de qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o

determinado em acordo com as especificações mínima do obieto e valores

deste documento;

24.4 O tran§porte dOS alimentos deverá acontecer conforme as normas da

Legislação da Vigilância Sanitária, em perfêitas condições de hi8iene,

reirigerados (quando necessário) para garantir a integridade e a qualidade

dos mesmos;

24.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalâgens que

atendam as Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas

paÍa armazenamento de Íorma a preseruar a enffada de umidade, poeira e

proteção contra alterações de qualidâde e cor;

24.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor,

compatÍveis com as normas sânitárias;

2s. oÂs AMOSTRAS - PRÂZO, LOCÀL E CONDIçÕES DC EUTREGA



25.1. As amos$as só poderão ser exigidas do licitante classificado em
primeiro lugar, nos termos do art.43, inciso Xl, do Decreto estadual ns

9.66612A20;

25.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado
pela Unidade Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s)

do(s) respectivo(s) documento{s} que comprove(m) conter(em) as

caracteristicas especiÍicadas. O{s} documento(s} pode(m) ser prospectos,

catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do
fomecedor;

25.4 O(s) produto{si apresentado{s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser

aberto(s), manuseado(s), desmontado{s), receber cortes, secções, vincos

ou movimentos nas peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor
no estado em gue se encontrar(em) ao final da avaliação técnica;

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados

nas especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e

na metodologia descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as

inÍormaçôes da embalagem, como composiçâo, rendimento, conteúdo e

integridade do alimento e da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura {dureza, elasticidade, trâturabilidade),

sabor (doce, salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo

com as câracterísticas do produto), cheiro (o produto não deverá ter o
cheiro de "perdido", "passado", "podre" e deverá estar de âcoÍdo com as

características do produto) e aparêncía (sem manchas que indiquem

apodrecímento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as

características do produto).

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da

amostra, a nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá

constar nos autos;

25-7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos âutos, de

imediato, o recebimento das amostras, e emitir o PaÍecer Técnico das

Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem

como não sendo estas aprovadas, a empre§a proponente vencedora será

desclassificada do certame, sendo então solicitada e examinada a amo§tra



25. DAS OBRIGAçôE§ DA CONTRATADA

26.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. que deverá fornecer os

produtos de acordo com as especificações, condiçõe§ e prazo§ previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o

período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que

incidam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3 A CONTRATADA tamtÉm deverá cumprir todas as condições

constantes do Termo de Referência e responder todas as consultas que a

contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,

encârgos fiscais, comerciais, sociais e trabalhístas ou de qualquer outra

natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àguele descrito

no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em

nenhuma hipótesê, ouÚo diverso daqueles

das empresas proponentes subsequentes observadas riSorosamente a

ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

25.9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os

produtos de acordo com a qualidade atestada nâs amostras.

27. DAS OBnrcAçÕES DA COIITRATAI{YE

27.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade

Escolar para o recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota

Fiscal dos itens entregues;

27.2 Aluar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução

do objeto;

27.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os

mesmos estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado

incluindo relatório de acompanhamento dos serviços'

27.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um

servidor especialmente designado por portaria, como representante da

Administração, nos termos do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo

seu fiel e total cumprimento.

27.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pelâ Contratadã

das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a



ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das

obrigaçôes contratuais.

27.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos

serviços.

27.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando

devidamente identificados, aos locais onde írão exe€utaÍ suas atividades.

27.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos

trabalhos.

27.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no

objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso

não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no

Termo de Referência.

27.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

administrativas.

27.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no

Termo de Referência.

27.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todãs

as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será

encaminhada à empresa CONTRATADA, obietivando a imediata correção

das irregularidades apontadas.

27.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

e efetuado por meio de TransÍerência Bancária, Cheque, Cartão de

Crédlto, coalonne a disponibilldade do Conselho Éscdar' contendo as

respectivas Notas tiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o

processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a gue se refere o

Decreto Êstadual nl 9.561/2019;

27.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável

peta abertura de conta bancária em instituição financeira e

disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito.

2& DA FORMÂ, PRAZO E LOCAT DE ÉNTREGA

28.1. As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente,

preferenciãlmente, de forma DIÁR]A SEMANAT Elov QUINZENAL

(E§PãCIFICAR MAnCÂí{DO UM "X" Í{Â EüTREGA D€SE ÂDÂ}, conÍorme

Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;
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28.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade

discriminados, conforme tabela abaixo: (preencher a tab€la com os dados

da Unidade e o horário em gue a entrega deverá ser feita, bem como
marcar um "x" na periodicidade da entrega).

28.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial,

conforme especiíicado na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira,

exceto finais de semana e feriados, no local indicado e acordado com a

Unidade Escolar. conforme cronogÍama de entrêga definido pela

contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente para

tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

28.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão
por conta exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional

solicitado posteriormente;

28.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em

caminhão tipo baú especifico para es§e fim, devendo ser previamente

higienizados e não conter qualquer substância gue possâ acarretar lesão

física, química ou biológica aos alimentos. os gêneros deverão estar

sobrepostos em paletes efou em caixa de polietileno higienizadas quando

necessárío, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de

madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser

acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno

atóxico;

28.6 Os gêneros de carâcterísticas congelados ou refrigerados deverão ser

transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a

temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

28.7 Os enregadores deverão estar devidamente identificados,

uniformizados (camisa, sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,

cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas



de fabricaçâo/produção de alimentos possuindo boa condutâ e
relacionamento no local de entrega;

28.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes do fornecimento do material, mãode-obra,
necessário à boa e perfeita entrega dos produtos, Responsabiliza-se,
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros;

28.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de
vigência do contrato;

28.10 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

28.11 Em cada enÜega deverá ser ernitida â Nota Fiscal para pagamento
com a quantidade dos produtos entregues;

28.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado
para receber, conferír e ace;tar o produto;

28.13 Os materiais deverâo ser êntregues acompanhados dos documentos
fiscais respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do
itêm, marca do fabricante e guântidade entregue;

28.L4 MaterÍais sem identificação serão rejeítados no ato da entrega;

28.15 O recebimento do objeto não êxcluí a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita qualídade

dos produtos;

28.16 Os produtos serão Íornecidos rigorosamento dento das

especificaçôes. Verificando-se defeito(s) no(s) bem{ns), a contrâtada será

notifícada para saná-lo oü substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a

qualquer tempo, no prazo máximo de 02 {doisi dias corridos;

28.17 O produto que vier a ser recusado por apÍêsentar defeítos,
ímperÍeiçôes, altêraçôes irregulares e reiterados vÍcios ao longo do prazo

de validade e/ou apresente quâÍsquer características discrepantes às

descritâs neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises

LaboratorÍal, Laudos Técnicos e de Aprovação, aínda que constatados
depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fornecedora cientê de que o ato do recebimento não importará sua

aceitação;

28.18 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas

plásticas de monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos,
ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira;



28.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá

recusar os produtos se estes não atenderem as especifícações do edital;

29.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos
produtos.

29. DA OOÍAçÂO ORçAMEilTÁRIA

29.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos

recursos constantes no orçamento de 2024.

3{'. DAS PEÍ{AUDADES

30.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredencíado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçâo perante a própria âutoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e dâs

cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida dos seguintes itens, de acords com Decreto Federal n0

10.024 de 20 de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contreto;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

30.1.1. As sanções previstás nesta Cláusula poderão ser aplicadas

cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento,

facultada ampla defesa à CONTRATAOA, no prazo de 10 (dez) dias Úteis, a

contar da intimação do ato;

30.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso inlustificado na

execução do contrato ou instrumento equivalênte, sujeitará a contratada,



aléÍn das cominaçôes legais cabíveis, à multa de mora,, graduada de acordo

com a gravidade da iníração, obedecída os seguintes limites máximos:

30.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou

do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no

caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de

fornecimento, dentro de 10 {dez} dias contados da data de sua

convocação;

30.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tÍigésimo dia de

atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado;

30.1.2.3 0,7% {sete décimos por cento} sobre o valor da parte do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

30.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de

contratar com a Adrnini§trâção devetão ser graduados pelos seguinte§

prazos:

I - 6 (seis) me§es, no§ casos de: aplicação de duas penas de advertência' no

prazo de 12 (doze) mesesr sem que o fornecedor tenhâ adotado as

medidas corretivas no prazo determinado pela Adminístração; alteração da

quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll - 12 (dozel me§es, no caso de retàrdamento imotivado da execução de

obra, de terviço. de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira

mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação

de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa íundamentação

e prévia comunicação à Administração; prãticar ato ilícito visando frustrar

os obietivos de licitaçâo no âmbito da administração estadual; sofrer

condenaSo definitiva por prâticãr, por meio doloso' fraude Íisca I no

recolhimento de qualquer tributo'

30.1.4 As penalidades serâo obrigatoriamente registrada§ junto ao

CADFOR;

30.1.5 A mutta poderá ser descontada dos pagamentos eYentualmente

devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

30.2 Pelo descumprimento das demais obrigaçôes assumidas' a iicitante

estará suiêita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n's 8'66611993

e demais legislações aPlicáveis.

31. DA CúUSULA CO[nPROàrlssÓru1



31. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aiuste decorrente

desta licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável'

serão,noto..nt"aosdiÍeitospatrimoniaisdisponíveis'submetidosà
arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
-omgJt"ntar 

Estadual no 144, de 24 de julho de 2018' elegendo-se desde

já para o seu julgamento a CÂMARA DE coNcltlAçÃo, MEDIAçÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO rsrlouru (ccMA), outorgando a esta

os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos'

32. DlsPiosçÕES GERAIS

32.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro

da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento'

32.2. A licitante será responsável por todas as tÍansaçôes que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a

sessão pública.

32.3. As licitantes são responsávei§ peta Iidelidade e legitímidade das

informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase da

licitação.

32.4. As licitantes deverão ace§sar diaíiamente

o site www.com orasne t.eo.eov.br a fim de tomar ciência dos comunicados

de eventuais alterações no Edital e informaçôes sobre o andamento da

realização da sessão do Pregão.

32.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não

importará no afastamento da licitante, desde que sêja possível a aferição

da sua qualificação e a exata compreensâo da sua proposta'

32.6. Exigências formais não essenclais são aquelas cujo descumprimento

não acãrrete irregularidade no procedimento, em termos de

processualização, bem como não importem em vantagem a uma ou mais

licitantes em detrimento das demais.

32.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase

do julgamento pÍomover diligência destinada a esclareceÍ ou

complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado'

bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres

técnicos destinados a fundamentar as decisôes'

32.8. O PregoeiÍo, no interesse da Administração, poderá relevar omissões

puramente formais observadas na documentação e propostâ' desde que



não contrariem a legislação vigentê e não comprometã â lisura da licitação,
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complernentar a instrução do proces§o.

323.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensãgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

32.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no Conselho Escolar.

32.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas
em favor da amplíaçâo da disputa entre os interessados, sem
comprometimento da segurança do futuro contrato ou da execuSo do
objeto licitado.

32.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do
contrato e execução do objeto licitâdo, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habílitação e
qualiíicaÉo exigidas na licitação.

32.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal ns.
8.666/93, não será admitida a subcontrataçâo do objêto da licitação.

32.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições
deste Édital e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a

alteração afetar a formulação da proposta,

32.15. Ao PRESIDENTE DO CONSETHO E§COLAR competeAÍúU|âReste
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pêssoa,

e REVOGAR o certame por considerá-lo ínoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado (art.
51 do Oecreto Estadual ne 9.666/2020).

32.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

32.17 . P6 licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedímento licitatório, ressalvado o direito da Contratada
de boa-Íé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrâto (ârt.51, parágrafo único, do Decreto Estadual ne

e.666/2020).

32.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro
ato de má-fe, o Conselho Êscolar comunicará os fatos verificados à

Secretaria de Estado da Educaçâo para as pmvidências devidas.



32.19. Fica eleito o foro da Comarca de Serranópolis-GO, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.

33. Aíirgxos

33.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

AN EXO l, - Modêlo de Proposta de prêços

ANTXO lll - Minuta Contratual

cortsErHc, EScotÁR cotÉGto DÂ TÉRRÁ, em Chapadão do Céu€O,
2024.,l? domôsde

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

, rlo



AilEXO II .TERMO DE REFENÊilclA

1. OBTETO

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Escolar, com o intuíto de atender às necessidades do
Conselho Escolar Deputado José Alves de Assis, no municÍpio de Lagoa

Santa - GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e
quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecímento de alimentos variados e
seguÍos, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável
dos alunos matriculados na rede pública de ensino do Estado de Goiás,
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurãnça alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de
atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário,
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias;

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar cuja finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, junto a Unidade Escolar Colégio Estadual Deputado José Alves de
Assis do município de Lagoa Santa - GO, nos termos normatizados pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE, para atender o
calendário escolar de 2024.

3. DA FOiITE DOS RECURSO§ FIÍ{ANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECTFTCAç6SS rvríXrUlS OO OBJETO E VALORES



4.1 tOTE 1. PANIFIC,ADOS

GÊNERo§

ÂUME TÍCIOS
or§cRtMll{AçÂO vÀtoR ul{rÁRlo vÀtoR ToÍAt

BOLO PRONTO

VÁRIO5

SASORES

Produto obtido da misturã de íarináceos (Podendo

sêr farinha dô tri8o, polvilho, ararutã, amido de

milho) com ovos, óleo veBetal ou margarinâ ou

manteiga, açúEaÍ, leite pasteuÍlzado, adlclonâdo de

fermento químlco, sem conseryantes. O praro de

valldade do produto deverá ser de 24 horas

200

n$ 5.386,00
(CINCO MII,,

,I'REZENTOS 
E

OITENTA E SHIS
REArs)

contando a ítir da data de fabri€a ão.

PÃO CARECA 300 RS 2s,85

PÃo FRANCÊS

taíinha de trigo, sal, óleo, coí do miolo levemente

creme, cascã de cor dourada, brilhante e ctocânte

de tãmânho unifoÍme. Unidâde de 50 t a 10O t. O

prazo de validade do produto deverá ser de 24

horas contando a pertir dà dâta de fabíicâção.

ti00 R§i r 7,33

.100 R$ 27,63

RS 1 1.052,00
(oNzE Mil. t1

CÍNQT]ENTA E
DOIS REAIS)

tômanho irr ular e não intê idade da massa

KG

02

03 KG

KG

ITEM UNIDÂDE QUANTIOAOE

01 R$ 26,93

KG

Farlnha de trigo, sal, açúcar, óleo, cascr de cor

douíada, mlolo macio, levemente adocicado e

tamanho uniÍorme. Unidade de 50 g a 100 g. O

prãzo de validade do produto deverá seÍ de 24

hora5 contando a pãrtir de datâ de fabÍicação.

RS 7.755,00 (SETE
MIL,

SETECENTOS E

CTNQUENTA E
CINCO RIJAIS)

R$ 13.864,00
(TRI.IZL; MlL,

OITOCENTOS I"]

SESSENTA E
QIJA'I'RO REAI§)

04 ROSCÁ

De ótlma qualidade, íntegro produrida de forma

arteianal e quê utili!âm de lnsumos natureis, sem

aÍomâtkantes, corântes e outros âditiYos. utilizados

nos industrlallzados, em estãbêlecimentos

certiíicados e autorlzados pela ViSilância Senitáriâ.

Pêso por unldade 50 8. Não deve apresentaÍ



dala de fabrlc ao

ôto€mamãssêeuea to oq
a§ dodí am ses t.lnãuto oodoud o pod ror)

çn e oÍrte5ra5., paescuchmanuo mco
de oid dad20 vaeosa § AS praioe mcen diae id uj

rti adat]a doa5 conto paha d( 24eeud o drop

R$r r,e96,00 (oNzE
MtI,,

NOVECENTOS t.:

NOVI]NTÀ E SIJIS

RI:AIS

Rsz9,99400

Polvll, sal, óleo, queijo, cor do miolo levementê

creme, casca de cor douÍada, bÍilhente ê crocente

de Íamânho uniforme. Unidade de 50 g ô 10O g O

orazo de validade do produto deverá ser de 24

horas contando a partir da dâta de Íabriceção'

PÃO DE QUEUO05

RS 50.053,00 (cl
CINQUENTA

NQUENTA MIL E

Í:, TRÊS REAIS)
VAIOR CSTIMADO DO LOTE 01

ITEM

01

UNIDADE

Áb

G ÊRO5 DtscRlMlNAçÂo
ALIMEüTíCIOS

CALABRESA

Un8uiça tiPo calabres

preparada com carnes

ou picadas. Produ

conÍormidade com a

a {curada ou defumada)

bovinâ, suÍna, tllturadas
zido e cmbalado em

s norÍnâs estâbêlecldas

rod f lâdope la Ietr5 ação 5e o p utoÍ oí m an pu

aa a a n t Iegà (poI e xem p lo pe lo ôçou8 e) a

dàta de VA id ade dêveÍa con3ta Í na e rn ba ia m

qUAÍ'IÍIDADE VATOR TOTAL

200 R$ 28,5e

R$ 5.718.00 (clNCO
MrL, SETT:CENTOS
tj DEZOrl o RIIAIS)

dedos)dos(esÍarelando
deverá

naqueimado

K6

4.2LoTE2-AçouGuE

VATOR UNÍTÁNlo



02 KG

03 KG

e ser de no máximo 15 diãs após ã datã de

entreSâ; se o produto íoÍ entr€8uê na

êmbalâgem ori8inal da lndústria, deverá
constar as diretrizes exlSidãs pelas lei$,

destâcâôdo o nome do produto, selo do
SIF/slst/sIM, data de fabricação e validade,

sendo que a validade oão poderá ser inferior a

3 mesei no ato da ent

Cor própria, sem manches êsvêrdÊades, cheiro
e sabor característico, máxlmo de 10% de sebo

e/ou Sordura e 3% de aponevroses, isenta de

cartilagens ê ossos. Se o píodutoÍ Íor
manipulado para a entrêBa {por exemplo pelo

açoutuÊ), a data de valldade deverá constãr na

embalagem e rer de no máximo 15 dlas após a

data de êntregã; se o produto fo, €ntregue na

embalâgêm orlginãl dã indú$tria, dêveíá
constar â5 diretíi2ês erigidas pelas leis,

dêstãcando o nome do produto, selo do
5lF/§lsE/SlM, datd de fabrlcação e valldade.

sendo que a valldade não poderá ser inferior a

400

3 meses no ato da entí

400

R§ 28,96

RS l 1.584,00 (ONZE
Mu.,

QÍ.rINrrENTOS E
OITENTA E

QUA'IRO RhAIS)

CARNT BOVINA OE 2I
ACÉM (MOíOA,

cuBoS ou rscAs)

CARNT BOVINA DE 2!
MúscuLo (MoÍDA,

cuBos ou tscAs)

RS 25,96

Cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro
ê sabor caíâcterístico, máximo de 10% de sebo

e/ou Sordura e 3% de aponevÍoses, isenta de

cartllagens e ossos. Se o produtor for
manipulâdo pâta a entrega (por exemplo pelo

açougue), â datá de valldadê deverá constar na

embalagem e 5er de no máximo 15 diâs após a

dâtâ dê êntíêgã; sê o produto for entre8uê na

R§ r0.384,00 (DEZ
MIL, REZENIOS

E OITF,NTA E

QUATRO RE^IS)



êmblle8eín ori8inal da indústria, deverá

constaÍ ar diretrirês exlgidas pelas leis,

destacando o nome do produto, sêlo do

5lFISISE/slM, dârâ de fabricação e valldade,

sendo que a valldade náo podcrá ser inÍerlor a

3 mesês no ato de entíegá. de 15 dla§ aPós a

data de ent

04

05

KG
CARNE §UÍNA

(PALETA}

Paletã dêsossada, sem pêle, congslado ou

resÍriado, llmpo em cubos ou peçâ inteira se o
produtor for manipulado para a entrega {por
exemplo pelo açougue), a data de vâlidade
deverá constaÍ nâ embaÍagem e seÍ de no

máxlmo t5 dias após a data dê ehtreSá; se o
píoduto Íoí entregue na embala8em o,i8lnãl da

lndústÍia, deverá constaÍ as dlretrirês exí8ldas
pelas leis, destacando o nome do produto, selo

do 5lF/sl§E/51M, data de íabrlcação e validade,

sendo que a valldade não poderá ser inferlor a

400 R§ 24,5e

3 mêses no ,lo da entre

KG

l\specto ê cor caíacterísticos, não amolecldo e

nem peBajoao, sem manchas esverdeadas,

cheiro e sabor caÍacteíístico, com ausênclâ de

suJidadê§. 5e o produtor for manipulado para a

êntrega (por ex€mplo pelo açougue), a dale de

validade deverá constaÍ nâ embãlã8em e ser de

no máxlmo 15 dias apó' a data de eítÍega; se o

pÍduto Íor entê8ue na embalagem oriSinal da

indústrie, deverá constâr as diretrlzê5 exlSlda§

pelas leir, destacando o nome do prodúo, selo

6(X.) R$ 14,96

do 5lF/SISE lM, data de Íabri o e validad e,

RS 9.836,00 (Novll
MIL, OITOCENTOS

E TRINTA E SEIS
REAIS)

R$ 8.e76,00 (ollo
MII-,

NOVB,CDNTOS E
SETENTA tr SEIS

REAIS)

COXA E SOERE.COXA

OE TRANGO



sendo que a validade não poderá set iníerioÍ a

3 meses no ato da ent

XG

Preparada com carnet dê primeira qualldade

em bom estado senitáíio, estar isento de

substâncias estranhas a sua composiçâo.5e o
produtoí for manipulâdo para a entrê8a (por

exemplo pelo açoutue), a dal. de validade
deverá constar ne embalag€m Ê seÍ de no

máxlmo 15 dias após a date dê entre8a; se o
produto for enlíe8ue na embalatem oÍl8inaldã
indústrla, devêrá constaÍ as diÍetrizes exiSidas
pelas lei§, destacando o nome do píoduto, selo

do SIF/5ISE/51M, data de Íabricação e validade,
sendo que a validade não poderá ser infcrlor a

3 mesês no ãto da entÍ a

PEITO DE TRANGO

SEM PELE E SEM

o9so

Pelto de frêng,o sem pele, congelâdo ou

resf riado, a3pÊcto característico, não

amolecido e nem peSajoso, coÍ cârãctorisllca,
sem manchas esverdêadas, cheiro e Sabor

caracteristico, com ausência de suJidades,
paíasltás e larvêg. S€ o produtoÍ Íor

menipulado paÍa a entre8a (por exemplo pelo

açou6ue), a data de validade deverá constar na

embalagem e ser de nô máximo 15 diâs após e

data de enÍrega; se o produto for entregue na

embâlagem orlginal da indústria, deverá
constaÍ âs diretrizes exigidas pclar lels,

destacando o nomê do píoduto, s8lo do
5lF/5lSE/SlM, data de fabricação ê vâlidede,

400

sendo ue a validade não êrá ser inferior a

06 R§ 17.96

R$ 8.980,00 (olTo
MIL,

NOVECEN"TOS E

OII'F]N]'A REÂIS)

07 R$ 21,79

RS 8.716,00 (OITO
MIL, SETECENTOS

E DEZES§EIS
R[AIS)

UNGUrçA M|STA 500

t(6



08 t(G
LINGUIçA DE

FRANGO

Preparada com carnes de primeira qualldade
em bom estado sanitário, estar iSento de

substâncias estrânhâs â sua composiçâo. Sô o
produtor íor manipulado pâra a êntrêgâ (por
ex€mplo pelo ôçougue), a data de validade
deverá constâÍ ná embaíagem e ser de no

máximo 15 diâs âpós a data de entrega; se o
produto for entÍeEue na embalagem origlnal da
lndú5tria, deverá constar es dlretrhê! exigidas
p€làs leis, destacando o nome do pÍoduto, selo
do 5lF/Sl5E/51M, data de Íebricaçeo e validade,
sendo que a vâlidâde não poderá rer inÍêriôr ã

400 RS 23,ilr

3 meses no ato da e

R$ 9.272,00 (NOVrt
MIL. DÍ.JZENTOS E
SH'I'BNTA E DOIS

REAIS)

R§ 73.{66,00
(SETENTA E
TRÔS MIL,

QUATROCENTOS
E SESSENTA E

SEIS Rf,AIS)

4.3 |.OTE 3 - 5ECOS E MOTHADOS

ITTM UNIDAOE
GÊilERos
ÀUMENíCI()5 orscRrMtNAçÃo QUANÍIDA

DE

vaton
ur{lTÁRto

VALOR TOTAI

3 meses no ato da entreaa.

vAtoR €sTrMAoo Do r.oTr 02



01 PCT

De origem vegetal, constituído
fundamentâlmente Por §uco dé

cana-de-açúcar, contendo no

mínimo 99,3% de sacarose, com

âspecto sólido e cristais bem

definidot cor branca, odor e

sabor próprios do Produto, livre

dê fermentação, sem umidade,

sem empedramentos, isento de

matérla terrosa, de Para§itas e de

detritos animais ou vegetais com

embalagem primáíia em Plástico
resistente que 8âranta â

inlegridade do produto até o

consumo, Íe-embeladâ em íardos

reforçados. Embalagem de 5 kg.

Prazo de validade de 06 mêsês â

contaÍ da data de entrega. A data

de validade deverá con§tar da

embelagem primária e da

embalagem s€cundária, êxceto
quando a embalagem secundária

for transpãrente.

PCT AMIDO DI MILHO
Produto amiláceo extraído do

milho. Embalagem de Polietileno
atóxico ou embalagem Primária

50

100

RS 18,98

RS 10,93

R§
949.00 (NOvucEN
TOS F,

QUARIJNTA E

NOVE REAIS)

02

R$ 1.091,00 (tlM
MIL E, NOVI.]NTÂ
E TRÊS Rt]AIS)

AçÚCAR CRISTAL



de polietlleno atóxlco e
secundáÍia de caixa de papelâo e
íesistente. A embalagem deverá
conter externamento os dados de
identiÍicação, procedência,
informações nutrlcionais, número
d€ lote, data de validade e
quãntidade do produto. o
produto deverá apÍes€ntaí
validede mínima de 5 mêsês â

partir da data de entrêga nâ
unidadê reguisitânte. Embalagem
de 50Og

03 ARROZ TIPO 1

Arroz âSulhinha, tipo 1, brenco,
polido, classe longo fino, isento
de impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e
transparente. A embalagem
deverá conter eÍernâmentê os
dados de identificação,
pÍocedêncie, inÍormáçôes
nutricionais, número de lote,
datâ de validade e quantidede do
produto. O produto deverá
apÍesentar validade mínima de 6
meses a partir dâ data de entrega
na unidade requisitante.

R$ 26.86

RS 10.744,00 (DEZ
MIL,
SETEC]ENTOS I!,

QUARENTA E

QUATRO REAIS)

PCT 400



04 KG CACÀU lOO% EM PÓ

cacau em pó natuÍal, 100%

cacau, nâo alcalino. sem adição

de açúcar. aditlvos e corantes.
Livrê de BoÍduras trans e lactose.
Embalagem de 1kg.

l0 RS 52,76

RS s27,60
(QUTNHENI'OS E

VINTTi SETE
REAíS E

st ssrrNl'A
CENTAVOS)

30 R$ 42,66

RS r.279,80 (UM
MIL, DUZENTOS
E ST]'TF,N"T'A I]
NOVE REAIS tJ

OITENTA
criNrAvos)

RS 5,73 RS 2.8ó5,00 (DO[S

05 KG / PCT COLORAU

Mistura de fubá, óleo vêgetal e

corante naturâl (urucum). A
embalagem deverá conler
externamente os dados de
identifiGção, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do produto.
Acondicionada êm saco de
polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado
heÍmeticamente e limpo. O

produto deverá apresêntâr
validade mínimâ de 30 dias a

partir dâ data de entreta na

unidade requisitantê. 1KG

UNIDADE COTICENTRADO OÊ Preparado lÍquido de frutas. A

Fmbalagem de 5 kg.

50006



rRUTA

(suco)
5A8ORE5

vÁRros

embalaSem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
d€ lote, data de validade e
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
tereftalado (PfT) ou vidro de 500
ml. O píoduto deverá apresentar
validade mínimã dê 06 meses a

partir da data de entre8a nã
unídade requisitante

UNIDADE CREME DE LE'TE

MIL,
OITOCENTOS E
SESSENTA E
crNCo zuiAts)

07 100 Rs 18,26

RS r.82ó,00 (rJM
MII",,
OITOC'ENTOS E
VINTE SEIS
REAIS)

Creme de leite. pâsteurizado,
sabor suave, consistência firme,
embãlâdo em embâlagem longa
vida de aproximadamente 1kg
de peso líquido, atóxica, limpa,
nâo violado, resistente. A

embalagêm deverá conter
extêínamente os dados de
identificação, procedência,
informação nutricional, número
de lotÊ, data de validade,
quantidade do produto, número
do registro no Ministérlo da
Atricultura/5lF/olPoA. validade
minima â contar da data de



entrega: 6 meses.

o8 UNIDADT EXTRATO DI TOMAÍE 65 RS 6,02

09 UNIDAOE
FARINHA PARA

QUrBE/s00G

Farinha pâre quibe/5003.

enriquecido com feÍro € ácido
fólico (Vitaminâ B9). A

embalagem deverá contêr
externamente 05 dados de

identificâção, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, dâta de íabricação, data
de validade, quantídade do
produto. Embalagem de papel

kraft brancolcores ou de
polietileno de 1 §. o produto

Rs8, r 4

deverá e sentar validade

RS 2.197,30 (DOIS
MIT,, CENTO Ê
NOVENTA E

SETE REAIS Ii
1'RINTA
cENTAVOS)

Tomate, âçúcer e sal. Teor
máximo de ródio 135 mg em
porção de 30 g. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de ídentificação,
procedência, inÍormações
nutricionais. número de lote,
deta de fabricação, data de
vâlidade, quantidade do produto.

Lata, sachê ou tetrapak de 340 g.

Prezo de validadê: mÍnimo de 2
meses a partir da dâte de êntrega

200

RS 1.628,00 (UM
MII,,
SEISCENTOS E

vtN'rE orT()
REAIS)



mínima dê 06 meses a partir dâ

data de entrega na unidade
Íequisitante

10 PCT / KG
FARINHA

MANDIOCA

Farinha de mandioca sadia do

tipo branca, torrada, grupo seco,

subgrupo fina, classe branca ou
amarela, isentâ de matérla
terrosa, fun8os ou parasitas,

umidade e frâBmentos estranhos.
A embala8em deverá conter
externamente os dados de
identiflcação, procedência,

informaçôes nutricionais, número
de lote, data de fabrícação, dâtâ
de validade, quantidade do
produto. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente
podendo ser transparente ou de
papel Kraft branco/eores.
Embâla8em de 1kE. o produto
deverá agresentãr validade
mínima de 06 meses a partir da

data de entíega na unidàde
requisitanle

40 R$ r4,0r

Farinha de Trigo Tipo 1,

enriquecido com ferro e ácido
11 U N IOADE 500

R$
s60,40 (QLJINHEN
TOS E SESSENTA
REAIS E

QUARENTA
CÊNTAVO§)

DE

FARINHA DE TRIGO RS 4,4ó R§ 2,230,00 (r»ls
MII, DI.JZIiNTOS



fólico (Vltamina B9), A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutriclonals, número
de lote, data de fabricação, data
de validade, quentidade do
produto. Embalagem de papel

i fraft branco/cores ou de
polietileno de 1 kg. O produto
deverá apresentar validade
mÍnima de 06 meses â partiÍ da
data de entrega na unidade ,

requisitante

Fr ]'RtN t'A REAIS)

t2 PCT FEUÀO CARIOQUINHA

f€ijão Íipo 1, classe carioquinha,
novo, grãos inteiros, aspecto
brilhoso, isento de impurezâs. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

I identiíicaçâo, procedência,
inÍormações nutricionàis, número
de lote, classiÍicação, datâ de
íabricação, data de validade,
quàntidade do produto.
EmbelaSem de polietileno
âtóxico, resistente, transparente
de 1 kg. O produto deverá

100 RS 7,ó4

RS 2.292,00 (DOrS
MII-, DUZENTOS
E NOVENTA E

DOrS REATS)



âprê§entar velidâde mínima de

06 me§es a partir dâ data de

entrega na unidade requisitante

FERMTNTO BIOLÓGICO

Produto obtido de culturas Puras
de leveduras lsocchoÍomyces
cerevisiosl, Pó granulado, de cor

claÍa, cheiro suâvê e

caracterÍstico, A embalagem

deverá conter externamente os

dados de identiÍicação,
procedênciâ, informações

nutricionais, número de lote,

data de fabricação. data de

validade, quantidade do produto.

Embala8em aluminizada a vácuo

ou em sachês de 10 g. Valldade

mínima de 06 mesês a contar da

data de entÍegã.

80 R$ 2,t2

RS 169,60 (CENTO
E SÊSSENTA I]
NOVE REAIS E
SESSENTA
cENTAVOS)

TTRMENÍO QUíMICO 50 R$ 5,ró

Rs 258,00
(DtizEN'ros E
CTNQTJENTA E
OITO REAIS)

UNIDAOÊ

UNIDADE14

13

Amido, fermentos quimicos:

bicarbonato de sódio e fosfato

monocálcico e regulador de

acidez: carbonato de cálcio, A

embalagem deverá conter
externamente os dado§ de

identiÍicação, procedéncia,

informaç&s nutricionais, númêro



15 PCr

de lote, data de fabricação, data
de validade, quantidade do
produto, Embalagem plásticâ ou
metálica de 10O g. O produto
deverá apresentar validade
mínime de 06 meses a partir da

data de entre8a na unidade
requisitante

Produto obtido atÍavés da

moagem do grão de milho dê boa
qualldade, fortificado com Íerro e

ácido fólico. A embalagem deverá
conter êxteÍnamente os dados de
identificação, procedência,

informaç6es nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data
de validade, quantidade do
produto. Embalagem de
polietilêno âtóxico, reslstente,
transpârente/cor dÊ 5009, O

produto deverá ãpresentar
valldade mínlma de 05 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitantê

200 R$ 2,Sl

RS 582,00
(QUINÍIEN'I'OS TJ

OI'I'EN'TA E DOIS
REArS)

LITRO TEITE DE VACA
Lelte integral, êstâbilizantes
citratos de sódio, trifosfato de

200 R$ 5,34 RS r.068,00 (uM
MIL E SESSEN'IA

FUBÁ MIMOSO

16



INTEGRAL UHT sódio, monoíosfâto de sódio e
diÍosfâto de sódio. Não contém

Blúten. TeoÍ de sódio entre 120 a

165 mg em porção de 20O ml.

Embala8em tetrâpak de l litro. A

êmbalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data
de validade, quantldade do
produto e número do Registro no

slF, SISE ou SlM. 0 produto

deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da

data de êntrêBa na unidade
requiritante

350

E OITO REAIS)

RS 3,66

R$ r.28t,oo (uM
Mll. DtlZIlN l()S
L] OI'I'BN IA E (,'M
REAIS)

17 PCT
MACARRÃO

TIPO PARAfUSO

Sêmola de tÍi8o enríquecida com
ferro e ácido fólico, ovos e

€orantes naturais urucum e
cúrcuma (açafrâo). A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação,
pÍocedênciâ, iníormações
nu$icionais, número de lote,
data de fabricação, data de

validade ê quântidâde do



produto. Embalagem dê
polietileno atóxico, resistente e

transparente de 500 g. O produto
deverá apresêntôr validade
mínima de 06 meses a partir da

dãtâ de entrega na unidade
rêquisitante

PCÍ
MACARRÃO TIPO

ESPAQUETE /5006

sêmola de trigo €n.iquecidâ com
ferro e ácldo fólico. ovo§ e
corántes naturais urucum e

cúrcuma (açafrão). A embalagem
deverá conter erteanamente os

dados de identificação,
procedência, informâçôôs
nutricionais, número dê lotê,
dâtâ dê fabricação, dâte de
validade e quâr,tidsde do
produto. [mbâlagem de
polietileno atóxico, resistente ê

tran§pârente de 500 g. 0 produto
deverá apresentâr validade
mínima de 06 meses a partir da

data de entrega na unidade
requisitante

350

R§ i.806,00 (uM
MIL,
otlC)cENTos v
sErs REÂrs)

18 Rs5, t6

19 UNIDADT MARGARINA óleos vegêrãi§

interesterificados,
lÍquidos ê

com 0% de
t00 R$ 8.46 R$ 846,00

totroc[Nr(}s t,



UNIDADE

COM SAL

MILHO VERDE

CONSTRVA

ÊM

gordurâ trans, podendo conter
leite elou soro de leite em pó,

ênriquecidos de vitaminas ê
adicionada ou não de sal. Teor de
sódio máximo 60 mg e teor de
lipÍdio minimo 7096 êm porção de
1O g. A embalagem deverá conter
externamente os dados dê
idêntificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, dâta de fabricação. data
de validade e quantidade do
pÍoduto. Embalagem plá§tlca dê
500 g. O produto deverá
apresentar valldade mlnimã de
06 meses a partir da datã de
entíega na unidâde rêquisitante

Qr.iAR-bNTA
sErs RE^ls)

I

RS 2t,94

RS 4.388,00
(Qt,A',r'RO MlL,
]'REZENTOS E
OITENTA I.: OIIO
REArS)

20

Milho verde em conserva;
simples; grão lntêlros; imer§o em
lÍquido; tamanho e coloração
uniformes. Acondicionado em
lata ou sachê, devendo ser
con§iderôdo peso líquido o
produto dÍenado. IMBALAGÊM
de 1 kg. O produto deverá
apresentàr validade mÍnima de
06 meses a partir da data de

200



entrega na unidade requisitante

TITRO óiro vrcEral {sola}

Produto obtido do grão de soja.

Líquido viscoso refinado,

fabricado a Pârtir de matéÍiâs

primas de boa quâlidade ê

limpas. A embalagem deverá

Êontêr êxteÍnamente os dados de

identificação, Procedência,
infoÍmações nutricionais. número

de lotê, data de fabricação, data

de validade e quantidedê do

produto. Embalagem de

polietlleno tereftalâdo (PEÍ) de

900 ml. O Produto deveÍá

âpresentâr validade mínima de

05 mêsês a pârtir da data de

entre3a na unidâde requi§itante

300 R§ 5.86

Rs I1,94

,!

Rs 1.758,00 (uM
MIL,
SE,TNCENI'OS E
CTNQUÉNTA E

olT0 REAIS)

R§ 2.388,00 (DOJ§
MIL, TRT'ZENI'O§
I] OITENTA I]
OITO RÊAI§)

22 DZ OVOS DE GALINHA

Ovo de galinha, brancô ou de cor,

cla§gÊ A casca limpa, inte8ra' §em

manchas ou deformações e
âcondicionadôs em bandeia de

papelão pÍópria. A êmbâlagem

dêverá contel externamente os

dados de identificaçâo,
procedência, iníormaçôes
nuüicionãi5 número de lote,

200



QUEIJO MUSSARELA

data de valldade, quantídade do
produto ê Rêgistro no SlF, S|SE ou
stM.

RS 42,32

RS

846,40 (OTTOCEN
TOS E

QUAR§NTA E
SEIS REAIS E

QUARENTA
cENTAVOS)

R§ 2,'r9
R§ 28,90 (VrN'['
E OITO REAIS I
NOVEN A

23 XG

Queijo muçarela obtido através
do leite de vaca, especto de
massa semidura, cor branco
creme homogênea, cheiro
característico e sabor suave
levemenle §algado. Produto
fatiado. Embalagem de
polietileno atóxlco, resistente e

trânspârentê. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação,
procedência, informeçõês
nutricionais, número de lole,
data de fabricação, data de
validade, guantidade do produto
e número do Rêgistro no SlF, S|SE

ou slM. O produto deveíá
apresentar valídade mínima de
07 dias a partií da data de
entre8a na unidade requisítante

z.t PCT
Produto refinado e iodado. A

embalagem deverá conler
extêrnamente os dados de

20

SAL l0



identiÍicação, procedência,

informaçõêr nutricionais, número
de lote, data de Íabricação, data
de validâde, quantidade do
produto. Embalagem plástica,
te.mos soldada, atóxica e
trânsparente de 1 kg. O produto
deverá apíesentar validade
mínima de 06 meses e partir da
data de entrega na unidade
rêqulsltântê

cENI'AVOS)

vAtoR ToTAt MÉO|O OO lOrr Ol

RS 43.ó12,00
(QUAREN'I'A E

TRÊS MIL,
§f,t§cf,NTos f,,

DOZE REAIS)

4.4 IOTE 4. HORTIFRUIT

01
UNIOADE

MÉDIA

UNIDADE
GÊNEROS

ATIMCÍ{TíClos
DrscnrMrNAçÃo QUAI{TIOAD€ VÀLOR UÍ{ITÁRIO

ABACÂXI

Frutê no seu estado de mâturaçâo ideal para
o consumo, de boa qualidade com cascas
firmes com ãspectos fresco e inteiío. 5€m
lesões e sem manchas e sem deíeito3 que

prejudiquem suâ qualidade. Só seró

t00

VAION ÍOIAL

RS
758,00 (SETECENT
OS E CINQUENTA

E OITO REAIS)

R$ 7,5n

@



soliclt3dâ no Período de safra

KG ATHO

Produto de boa qualidade, com dentes

Braúdo§, sem sinais de apodÍeclmênto ou

danos causados por pragas, com bulbos

Íirmes, de coloração uniÍorme, casca lisa e

sem excesso de suiidades

80 R$ 31,23

RS 2.498,40 (DOIS
Mll..

QUA'Í'ROCENTOS
E NOVF,NTA E

OITO REAIS I.)

QUARENTA

02

CENl'AVOS

KG/DZ BANANA PRATA

Banana Prata de boa qualidade, no ponto de

maturâção âdequado para o consumo, livre

dê suiidades e inteiras' Acondicíonada em

sâco plástico atóxico, trânsparente ê

resistente.

200 R$ 7,21

R$ 1.442,00 (uM
L'lll,,

QUA ROCF,N'I'OS
E QUARÍ'NTA E03

I»IS REAIS

Batata in8lesa, inteiÍa, de co lheita recênt€,

04 KG BATATA INGLESA

livre de pârasitãs e larvas, sem umldade

anormal, isenta de odor e saboÍ estÍanho,

isenta de substâncias têrrosãs, sujldades ou

corpos estranhos. Acondicionada em seco

R§ 4,99

lástico atóxico, tÍôns arente e resistente,

RS 832,00
(()r'r'ocENTOS l1
'I'RINTA E DOIS

REAIS)
BETERRABA

200
05

do produto.

lsento de sujidades, parasltas e larvas. sem

umldade externa anormal, com Sabor e odor

caractêrÍstico Unidâde mádia de

aPÍoxlmadamentê 7508

)

200

R§ 998,00
(NOVECENTOS E

NOVENTA E OITO
REAIS)

KG

Beterraba de boa qualidade, fresca,

compacta e firme, isenta de enfermidadês,

materiâl terroso e umldade externa

anormal, tamanho e coloração uniformes,

livre de tuiidades. De çp!!e!!il9!9!!L

R$ 4,1ó



Acondiclônada em sâco plástico atóxico,
trân rente e íesi§tentê.

(G cE80L^

Cebola branca médla, lntactas, flímes, sem
le5Ões d€ orlgem tÍsica e mecânica, irentã dê

Íachaduras e cortes, tâmanho e cÕloração
uniforme e sêm danos íísicos e mecànlcos

oriundos do manuseio e transporle. lsentà
de sujidade§. Acondicionâdâ em sâco

200

lá5tico atóxico. trans Íente e resistente.

KG CENOURA

Cenoura de boa qualldade, rem rama,
Íresca, compâcta e firme, sem lesõês de
origem tísicas e mecânicas oriundos do

manusêio e tÍansporte, isenta de rachaduras
ê cortés, tâmanho e coloraçâo unlÍorme.
Livíe de sulidades. 0e (olheita recente.

Acondicionâda em saco pÍástlco etóxlco,

200

tra rente ê resistente.

KG COUVE MÂI.ITEIGA

Couve manteigà limpos e de boa qualldade,
sem defeitos, .oín folhas verdes, sem traços

de descoloração, intâctas, firmês e sem
danos físicos e mecânicoç oriundos do

minusêio e transpônê. Acondicionedã em
saco de poliêtileno atórico, reSi5tente e

200

trans aíentã

KG tÂRAN]A

Lârân.iô de boô gualidade, no ponto de
metuíâção ádêguado para o consumo, §em

danos Íísicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transpoÍte. Acondicionadà em

sàco lástico atóxico, transpãrente e

RS 4. r9

R$ 838,00
(ofl'ocriN'ros E
TRINTÀ E OTI'O

REÀÍS)

06

07 R$ 5,22
R§ 1.044,00 (uM

MIT, E QTJARENTA
E QTJAI'RO REAIS)

08

RS 3,26

R§ t.1e6,00 (uM
MII,, CENTO E

NOVI]NTA E SEIS
REÀrS)

09

RS r.104,00 (rJM
MIT, I'RL,ZENTOS

E QUÂTRO REAIS)

RS 5,98

400



Rli r.s22,00 (uM
MIL.

QIJINHENTOS E

VINTE DOIS
REAIS)

10

RS l.ó?0,00 (uM
MIL, SEISCUN'I'OS

E SDTENTA
REAIS)

R§ 3,34

Rxi 4,16

KG

KG

KG

resistentê.

Mândioce bÍanca ôu amaÍela, írGsca e com

cascâ inteira, não Íibto§a, isenta de

umldade, raíres mediãna§, flíme, comPâda,
sâbor e cor gãracterísticos da .§pécie, isenta

de enfermidades, parasitas e la.vas, materiâl

teÍroso e sujidades e sem danos físicos e

mecânicos, oriundos do manuseio e

trarsporte. De colhelta recente.

Acondicionada em sâco plástlço etóxtco,
tra arente e Íesistentê.

Melancia fresca, de boâ qualidadê,

apresentando tamanho, cor e coníormação

uniforme, arredondada ou alongada,

madura, com casca llsa em tons de verde ou

rajada por manchas amareladas, com polpa

Intacta e abundante, Íirme. com coloração

rósea, avermelhada ou PurPúrea, com

sementes êsbrânqulçàdas ou pretas e sem

dânos íÍsicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, livre de sujidedê§.

Acondicionada em caixas de polietileno pãÍa

alimentos.

Repolho de boa qualldade, com folhas

verdes, sem tíâços de descoloração,

turgescentes, intactas, firmes e bem

degenvolvldas. com excelente 6rau de

Iimpera, apresentando íolhas limpas, llvres

de terra, restos vê8etai5 ou materiais
estÍanhos.

MANDIOCÁ

MELANCIA

RFPOTHO

201)

200

11

72

Rs 832,00
(oITOCENT0S t'
,Í'RINTA 

E DOIS
REAIS)

I

- -
Rs 7,ól

500



13 KG IOMATT

Produto integro. gêm mânchâs, Picadas de

insetos ou sinais dê apodrecimentos; estar

em ponlo de maturação púprio pára o
con§umo-

300 R§ 1 l9

R$ 2.157.00 (DOls
Mlt., CI:NTO E

CINQUÊN'IA E
liH'TIi REAIS)

vAton E§TrMÀoo Do toÍr 05 R$ 17.091

vAtoR ESÍIMADO OO§ LOTÊS

R$ t84.222,40 (CENTO E OlTENTA
E QUÀTRO MIL, DTIZENTOS A

VINTE DOIS REAIS E

QUARENTA C§§TÀVO§)



4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao

objeto desta aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos,

encargos sociais, trabalhistat previdenciáríos, físcais e comerciais,

embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto;

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega,

deverá seguir as recomendações conforme a Resolução RDC ns 216 de

2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência,

devem ser produzidos conforme as Normas Íécnicas Brasileiras. Além das

especificaÇões constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal

n" 8.078, de tllo9/799o (Código de Defesa do Consumidor).

5. DA FORMA DE PÂGAMENTO

5.1. OCONTRATANTEpagaTá àCOÍ{TRATADA, pela execução do objeto
deste instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste

contrato, mediante a apresentação da(s) fatura(sllnota(s) fiscal(is),

devidamente atestada(s) pelo Besponsável pela Unidade Beneficiária,

correspondente a(s) Ordem(ns) de Fornecimento efetivarnente cumprida(s).

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e

efetuado por melo de TransÍerência Banéria, Cheque, Cartão de Oédito,
conforÍne a disponibilidade do Conselho Escolar. contendo as respêctivas

Notas Fiscais, devidamente atestadas, umâ vez concluído o procêsso

legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos,
obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

Estadual ns 9.56U2019;

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável
pela abertura de conta bancária em instituição financeira e

disponibilização de meios para recebimento via ca rtão de crédito.

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. contendo o número
do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores

unitário e total, bem como as Certidôes de Resularidade Fiscal Federal,

Trabalhista, Estadual e Municipal devidâmente atuelizadã§.

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.



elOConselhoEscolarpagará,àcontratada,medianteacompatibilidade
com as obriSaçõe§ assumída§ ê toda§ as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art' 55, inciso xlll' da Lei

tederal ne 8.666/93.

5.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser

protocoiiradas na sede administratíva do cot{TRATAt{TE devidamente

acompanhadas do relatórío de fornecimento, observadas as condições e

cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária'

5.3. A(s) nota(s) fiscal(ís) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender âs

erigêncLs dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de

.ut"orir.çao para emissão e ainda, seÍem protocolizadas na sede

adminisirativa do COÍ{TRATANTE devidamente acompanhadas de relatório

da(s) compra{s}, observadas a5 condições e cláusulas deste contrato'

emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item'

conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço' lote' validade'

marca,númerodoprocesso,númerodoempenho'númerodo
procedimento, tipo de licitação, valor unitário e total de cada item'

5.a. ,q(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordern de Fornecimento(s)

serii(ão)'objeto de conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias'

contados da data de sua respectiva protocolização'

5.5. As contas serâo pagas até o 3Oe (tri8ésimo) dia após a efetiva entÍega

iis prodrtos, obieto do presente instrumento, mediante a apresentação

;;ari respectiva(s) Íatura(s), devidamente atestada(s) pelo

piieior/Responsável pela Unidade Beneficiária' obedecida' em qualquer

."ro, . ord", cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

estadual ne 9.561/2019.

5.6. A Contratada deverá informar na correspondente Notã FiscaUFatura

seus dados bancários para a realização do respectivo pagamento'

5.7. Ocorrendo atraso no paSamento, a contratada fará jus à compensação

financeira devida, desde a data limite fixada para paSamento até a data

lo.r"rpond"nte ao efetivo pagamento da parcela^ Os encargos moratórios

pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = ll r VP x {U365) onde:

EM = EncarSo§ moratórios a serem pagos pelo atreso do pa8amento;

N = Número de dias em âtraso, contados da dâta limite fixada para

pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da Parcela em atraso;



I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGE)/10o.

6. DA DOTAçÂO ORçAMEÍ{TARIÀ

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por contâ dos recursos
constantes no orçamento de 2024.

7. quAlrFrcÂçÃo TÉcilrcÂ E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN|CÂ

7.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestadds) de câpâcidedê técnlca em nome da
empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou êntidades da
Àdminístração Pública, que comprove{m} a aptidão para o íornecimento
compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4, atavés
do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no
mínimo 2()96 (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-
se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que
comprovem o fornecimento do objeto;

b) O(s) atestado(s) deve{em} ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratânte, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contrataÇão e os dados da empresa contratada;

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamênto
válidos, emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo
com as legislaçôes vigentes, afim de garântir qualidade higiênico-sanitária
dos alimentos e regularidade fiscal das empresâs, bem como, atestar a
empresa à qualificação técnica profissional e/ou operacional para executar
o objeto.

8. DOS REQUISITOS MíT{IMOS DE QUAUDADE DOS PROOUTOS E

fTIORMANZAçÂO

8.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas.
Deverão ainda ser novos e orldnâis não sendo aceito em hipótese alguns
produtos reaproveitãdos elou falsificados, sob pena de aÍastamento do
certame e aplicação das penalidades cabíveis;

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não
poderão apresentâr amassados, arranhôes e deformidades;



8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar lora dos padrões

de qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o
determinado em acordo com as especificâções Ínínima do objeto e valores
deste documento;

8.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conÍorme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, em perÍeitas condições de higiene,
refrigerados {quando necessário) para garantir a integridade e a qualidade
dos mesmos;

8.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam
as Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para
armârenamênto de forma a preservar â êntradâ de umidade, poeira e
proteção contÍa alterações de qualidade e cor;

8.5 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor,
compatÍveis com as normas sânitárias;

9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira, exceto finaís
de semana e feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Exolar,
conforme cÍonogrãma de entrega definido pela contratãnte e sêrá

üÍ1tDA0E
ESCOIÂR

E OEREçO D5

EiITREGA
€NTREGÂ

otÁnrn
ENTREGA

§EMANAL
ENTRÊGA

QUIiIZENAT

HoúRro DA
ENÍREGÂ

VENIDA
RION
ORTE,, N" I49 x

DE 07:30
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I9:00 ÀS

27:40
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N'rRO.
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CEUIGO

COLECIO
§STADUAL
FRUI'O DA

ERRA

9. DA FOEMÂ' PRAZO E LOCÂL DÊ §iTÍRÉGA

9.1 As êfltregas estão previstas parâ serem realizadas, parceladamente,
preferencialmente, de forma DlÁRlA sEMÂxAt E/ou qutÍ{zENÂL

{[§PECIF}CA8 MARCÀilOO Uâ/t "X" ítÀ EÍI|TAEGÂ DEstJADÂl, conforme
Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar;

9.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade
discriminados, conforme tabela abaixo: {preencher a tabela com os dados
da Unidade e o horárío em que a entrega deverá ser feíta, bem como
marcar um "x" na periodícidade da entrega).



acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será

responsáv.l pelo atêsto do ato;

9.4 O transporte e a descarga dos produtos no local desígnado ocorrerão
por conta exclusiva da emprex contratada, sem qualquer custo adicional
solicitado posteríormente;

9.5 Todos os gêneros alímenticios deverão seí transportâdo9 em caminhão
tipo baú especifico parâ esse Íim, devendo sêr previâmente higiênizãdos e

não conter qualquer substância que possã ac3rretãr lesão física, química

ou biológica âos alimentos. Os gêneros deverão estar sobrepostos em
paletes e/ou em caixa de polietileno higienizãdas quando necessário, não

sêndo permitido o transporte de hortifrútís em caixas de madeira ou
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em

embalagem de papelão e/ou isopor, elou polietíleno atóxico;

9.6 Os gêneros de características congelados ou re{rigerados deverão ser
transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a
temp€ratura e a gualidade dos alimentos no âto da entrega;

9.7 os entÍegadores deverâo estãr devidamente identiÍicados,
uniformizados {camisa, sapato, calça} com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme lirnpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado.
cãbelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas

de fabricação/produção de alimentos possuindo boa condut3 e

relacíonamento no local de entrega;

9.8 A Contratâda assume como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra,
necessário à boa e perfeila entÍega dos produtos. Êesponsabiliza-se,

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer p§uízos que sejam
causados à Contratânte ou ê terceiros;

9.9 As entíegas dos produtos deverão sêr realiradas dentro do prazo de

vigência do contrâto;

9.10 A Contrãtâda somente receberá pelos produtos entregues;

9.1L Em câda entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento

com a quântidede dos produtos entrê8ue§;

9.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado
para receber, conferir e aceitâr o produto;

9.13 Os matêriais deverão sêr entrêguês acompanhados dos documentos
fiscais respectivos, e deve contet, obrigãtoriamente, a especiiicação do
item, marca do Íabricante e quãntidade entreguê;



9.14 Materiais sem Ídentificaçâo serão rejêitados no ato da entrega;

9.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

9.16 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das

especificaçôes. Veríficando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será

notiíicâda para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a

qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

9.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos,
imperfeições, alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo

de validade e/ou apresente quaisquer carãcterísticãs discrepantes às

descritas neste TeÍmo de Êeferência, Normas Íécnicas, Laudos de Análises

Lahoratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que €onstatado§
depois do recebímento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a
fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua

aceitação;

9.18 0 fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas

de monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrêga em caixas de madeira;

9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá
recusar os produtos se estes não atenderem as especificaçôes do edital;

9"20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos
produtos.

10. DAS ÂMOSTRAS - PRÀZO, UICAL E COnDrçÕE§ DE ENTREGA

10.1 tu amostras só poderão ser exigídas do licitante classificado em
primeiro lugar, nos termos do art.43, inciso Xl, do Decreto estadual ns

9.66612O2O;

10.2 As amostras deverão ser apresentedas êm locâl a ser determinado
pela Unídade Êxecutora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a
convocação;

10.3 A(s) amostra{s) deverá(ão) ser{em) apresentada(s) acompanhadais}
do{s} respectivo{s) documento(s} que comprove(m} conter{em} as

características especificadas. O{s} documento(s} pode(m} ser p,ospectos,
catálogos ou desenhos dois) material(is) e, ainda, a Índicação do item, a
marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do
fornecedor;

10.4 O{s) produto(s) apresentado{s} como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser
aberto{s}, manuseado{s}. desmontado(s}, receber corte§, s€cções, vincos



ou movimentos nas pêças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor

no estado em que se encontrar{em) ao final da avaliação técn1ca;

10"5 Para análise das amostras os parámetros utilizados serão baseados

nas especiÍicações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e

na metodologia descritiva, na gual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitatívos: se o píoduto está dê acordo com as

informações da embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e

integridade do alimento ê da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade),
sabor {doce, salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo

com as características do produto), cheiro (o produto não deverá ter o

cheiro de "perdido", "passado", "podre" e deverá estar de acordo com as

características do produto) e aparência (sem rnanchas que indiquem

apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as

carâcterísticas

do produto).

1o.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da

amostra, a norneação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá

constar nos autos;

10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de

imediato, o íecebimento das amostras, e emitir o Pârecer Técnico das

Amostras, em até 24 {vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelêcido, bem

como não sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será

desclassificada do certame, sendo então solicitada e eraminada a amostra

das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a

ordem de classificação, no me§mo prazo constante;

10.9 A contrâtada assume â obrigâtoriedade de entregar todos os

produtos de acordo com a qualidade atestada nas amostÍãs.

1l.DAS OBRIGÀçÔES DA CONTRATADA

11.1 Todos os encargos decorrentes da execução do aluste são de

exclusiva responsa bilidade da CONTRATAOA, gue deverá fornecer os

produtos de acordo com as especificações, condições e prazos prêvistos;

11.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o

periodo de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que

incidam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;



11.3 A COHTRATADA também deverá cumprir todas as condiçôes
constantes do Termo de Referência e responder todas as consultas que a
contratante realizar no que se refêre ao atendimento do objêto;

11.4 Os preços cotados ircluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encãrgos fiscais. comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra
natureza;

11.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosãmente àqueie descrito
neste CONÍRATO e na ORDEM D[ FORNEC|MEiITO, não sends aceito em
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles

12.DAS OBercAçôrS Ol COitTRAraxx

12.1 Designar por meio de portaria 02 {doís} servidores da Unidade Escolar
para o recebirnento dos gênêros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos
itens entregues;

12.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento dâ execução
do objeto;

1?.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os
mesmos estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado
incluindo relatório de acompanhamento dos senriços.

12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um
servidor especialmente designado por portaria, como represêntante da
AdministraSo, nos termos do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo
seu fiel e total cumprimento.

12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada
das obrigações contratualmênte assumidas e aplicar sançôes, garantida a
ampla defesa e o contradítório, decorrentes do descumprimento das
obrigações contratuais.

12.6 Inspecionar os materÍais utilizados pela Contratada para execução dos
serviços"

12.7 Âssegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando
devidamente identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

12.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos
rabalhos.

12.9 ComunicaÍ prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebímento, caso
não esteja de acordo com as especificações e condiçôes estabelecidas no
Termo de Referência.



12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

administrativas.

12.11 Efetuâr o pagâmento à Contratada, de acordo com o estabelecido no

Termo de Referência.

12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas

as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será

encaminhada à empresa CONTRATADÂ, objetivando a imediata correção

das irregularidades apontadas.

12.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tÍintai dias corridos

e efetuado por melo de fransêrência Bancária, Chequg Cartão de

Crédito, conforme a dlsponlbilldade do Conselho Escolar, contendo as

rêspectivas Notas Fiscais, devidamentê ãtestadas, uma vez concluído o

processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o

Decreto Estadual ne 9.561/2019;

12.14 O contratado deverá providencíar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável

pela abertura de conta bancária em instituíÉo financeira e

disponibilizaÉo de meios para recebimento via cartão de crédito.

13. OAS PEÍIIALIDADES:

13.1, Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previ§tas nos itens seguintes e das

cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal ne

10.024 de 20 de Setembro de 2019:

| - não assinar o contêto ou a ata de registío de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do ob.ieto;

V - não mantiveí a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

vlll - comportar-x de modo inidôneo;



IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

13.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente, de acoÍdo com a gravidade do descumprimento,
facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 {dez} dias úteis, a

contar da intimação do ato;

13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada,
além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

13.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
caso de recusa do adjudicâtário em firmar o contrato ou retiraÍ a ordem de
fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

13.1.2.2 Q3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de
atraso, sobre o valor da parte do sewiço nâo realizado;

13.1.2.3 0,7% (setê décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço
nâo realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

13.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de
contratãr com a Administração deverão ser graduados pelos seguíntes
prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no
prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as

medidas corretivas no prãzo determinado pela Administração; alteração da
quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra. de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entre8ar como verdadeira
mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação
de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração; praticar ato ilícito visando frustrar
os objetivos de licitação no âmbito da administra$o estadual; sofrer
condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

13.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao
CADFOR;



13.1.5 A multâ poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos. ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

13.2 Pelo descumprimento das dernais obrigações assumidas' a iicitante

estará suieita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n'e 8'66611993

e demais legislações aPlicáveis.

14. DÂ flscÁIJZAçÂo m corTSÂTO

14.1 A fiscalização do Contíato será composta por uma comissão de três

ou mais servidores a §erem indicados pelo Conselho Escolar de cada

Unídade Escolar, instituídos pot Port3riâ de Gestão;

1a.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos

mesmosmoldesdaatualportariadaComissãoE'specialdeLicitação'

15. DA VlGÊilCN OO CONTRÂTO

15.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos

procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudÍcação e terá prazo

de vigência de 12 tdoze) meses, iniciando-se a contãgem do prazo no

moÍnento da assinatura.

16. DO RÉÀ'USTE DE PREçOS

15.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis;

16.2 Ultrapassado o periodo de vigência da assinatura do contrato' este

poderá sei realustado, "* .on,"q'ência da variação.do IPCA iíndice de

ii"ror ro Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de Preços ao

Consumidor - SillPC, de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCÀn I lPcAo] -11

onde;

R= parcelã de reajuste

P0. prêço inicial do contrato a que a proposta se referir'

tPCAn. número do índice IPCA reÍerente ao mês do reajuste'

IPCAo = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentaÉo

do orçâmento (Termo de Referência) a que proposta se referir'

17. DO ACRÉSQMo E DA §t PRE§SÃO OE SERvIços



17.1. Este contrato poderá ser alterado' com a§ devidas iustificativas'

."-i"ã" olo"tto no art' 65 da Lei Federal ne 8'666/93;

1?.2. A CONTRATADÀ ficará obrigada a aceitar' nas mesmas condições

contratuais acréscimos ou-"p'""J"t Oue 1e lze1em 
necessárias no

quantitativo do objeto *"t"á'd"-'i" o limite de 25% do valor inicial

atualizado do contrato, t"";;t;;t;;lo no §1q do art' 6s' da Lei Federal

ne 8.666193;

17.3. Tanto os ãcréscimos quanto as supressões possuem o liínite de25%'

-rnif 
.,"rrf r"nte, do valor inicial atualizado'

$. DAsuBcoilTRATAçÃo

18.1 Em consonância com o Art' 78' caput' da Lei ne' 8'666193' não será

il';;;;;;;.ontratação do obieto da licitação'

Chapadão do Cêu, 18 de dezembro de 2023

Presidente do ho Escolar



PREGÃO ELETRÔNEO N' OO1/2023

Processo ns 202X.0000'000'0000

Todot 03 campos são de preenchimento obriEatóÍlo

Rarão Social:

CNPJ:

Endereço:

TeleÍone:

Banco:

Dados do Signatário - para a§sinatura do contrato

Nome:

Agência: (nome/n")

ldentidade:

CarSo:

Conta
Corrente

CPF:

Nacionalidade:

ANEXO lv - MoDELo oE PROPOSTA DE PREços



tsPecificaçôes
Item do

Produto/Marca

Unidade Quantidade

Valor Total da Píoposta COM ICMS (poÍ extenrol:

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não * ( )

- lníormâr, no quê coubêÍ, â alÍquota do ICMS'

Preço

Unitário COM lCMs (R5)

Prêço
rotal 99!n lcMS (RS)

.Êmcumprimêntoàrdisposiçõe3daLêicomplementârn9123/2006,serãoasseguradososseguintes
benefÍcios às Microempresas e Empre§as de P€queno Porte:

|.PlazopararesularlzâçãoderestriçãonacomprovaçãodareSularldadefiscale/outrúalhistana
íorma do itêm 11.16 deste Editai, no' t"''o' !e §!l clo ert' 43 da Lêi Complementar np !7?1200,6

clc do §1s do .rt. 43 da Lei Complementar os !47llotâ;

6.2. para rrsufrulr dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá a""fa,a'-'*oÀo tal no início ao efetuar seu credenciamento' Caso vênha a

iogi.r-r" ,"nc"dora, deverá comprovâr tâl condição'

6,3. O próprio slstemô di§ponibilizará à licitânte a opção de declarar-se como microempresa ou

empresa de pequeno pon". o nlo i"nifestação de enquadramento' quando indagado pelo sistemã

eletrônico, implícará no decâimênto do diràito de reclamar' po§teriormente' essa condlção' no

lntuito de usufruir do§ benefícios estebelecidos na Lei Complementar ne t2312m,6'

6.4.AfalsadeclaraçâoouanâoepresentaÉodadocumentaçãocomprobatóriaquândosolicitada
implicará na ab€rtura de processo admini§trativo e a consequente âplicâçâo das sançôes cabÍveis'



-Declaroqueavalidadedapropostaéde120(CentoevlnteldlascorÍidos,acontardadatade
abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos' €ncaÍ8os

sociâis € trabalhi§tas, custos e direitás indiretos, embalagens' §eguro' frete e até o.destino

e quaisquer outÍos ónus que porventura possam íêcaiÍ sobre o fornecimento do ob'iêto da

pres€nte aquisição e/ou seÍviço e qu" n'io' de acordo com todas as normas pertinentes à

matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os

àspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condiçôes e§tabelecidas no Edital da

licitação e seus Anexos.

OAÍAR E ASSINÂR



AT{EXO V . MITUTA COilTRATUAL

PREGÃO ELETRÔT{ICO N9 OOO/2023

simplesmente CoiITRATANTE'

a.orÍrato nl qu€

coNsÉLtlo E§'COI-ÀR 

--
pa(a

elpecifica, sob as coôdk ões a teguir descÍitas:

pêssoa lurídica de direito

legal (is) os

tendo como
srs. (as)

CPF sob o ns

denominada
inscrito {s) no

celebram o
€ a emprêtt
ôs fins que

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR' inscrita no CNPJ ne

00.OOO.0oo/o000'Oo, p""o" lu'idica de direito privado com sede na

6e . qo. 

--ietor 

MUNIcÍPlo/clDÂDE -

-"dt p"f 
" 

p*tta"tt" do Conselho Êscolar
GO, neste ato represen'

do colégio/Estoil- etitou"r ---"-'- collotme Portaria de

d"/#;;'";;--;;'s; ne -"----lzozs.'rulAÍ{o 
DE rÂt

xxxx nacionalidade xXX, "àãi 
cu* xx,!-roÍissão xx, inscrito no .PF/MF

sob o ne xxiixx'xxx-xx' doravanta denominado

privado, estabelecida na

inscrita no CNPJ sob n

representante is)

q

simplesmente CONTRATADA.

doravantê

DAS PÂRTES:

CONTRATADA



1 CIÁT.ISUIÂ PRIMEIRÂ - DO FUÍ{DAMEIIITO LEGA!

1.1. O presente contrato decorre do Pregâo EleÚónlco nc lZO23'

aberto em u.ttl2í]23, na forma da Lei Estadual 1e 17'928 de 27 de

i"rurUro de 2OL2, do Decreto Federal ne LA '02412019 ' do Decreto

Estadual ne g.666llo2a, da Lel rederal ns 8'666/93 de 21 de junho de

;;t; Lei Federal ns 10'520 de 17 de iulho de 2002' Lei Complementar

nq 123 de 14 de dezembro ae ZOOS' Lei Federal ns 11'947 de 16 de junho

de 2009, Resotução CD/FNDi ns 06 de 08 de maio de 2020' Resolução ne 2'

de 10 de março de 2ozi e demais normas pertinentes à matéria'

homologado pelo Presidente do Conselho Escolar' conforme Termo de

;;;i;;"' de )J2023' constante no Processo Filho ns

202X.00O0.000'0000, o luat faz pâÍte do presente contrato'

ãi"p."au*"rente de transcrição' regendo-o no que for omisso'

2. CúUSULA SEGUNDA - DO OUEÍO

2.1. Contrâtação de empresa para fornecimento de gêneros alimentÍcios

p".loi,À"^,"ção Êscolar, com o intuito dê atendeÍ às necessidades do

Conselho Escolar XXXX, no município de XD(XX' conforme Edital e Anexos'

de acordo com as especificações e quantidades êstabelecida§ no item 4 do

Termo de Referência"

Itêm E§p€cifitâção Unidade Quanüdade Valor Unitário RS
Valor To,tal

RS

2.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar' nas mesmas condiçôes de sua

proposta os acréscimos ou tt"J'ções dos quantitativos dos produtos até o

limite de 25% (vintê e cinco por cênto) do montante constante neste

contrato,nostermosdoartigo65,parágrafolg,daLeiFederaln9

VALffiTOTAL:

8.666/93.

3. CúUSULATERCEIRA. DOs REQUISITOS MÍilIMOS DE QUALIDADE DOS

PRoouros E iIoRMATIZAçÃo



3.1. O§ produtos devem ser compatíveis com

Deverão ainda ser novos e ori$nais não sendo

;;;ir;;t reaproveitados elou falsiÍicados' sob

iun.*" e apiicação das penalidades cabíveis;

3,2osprodutosacondicionadosemlatas,papelãoouplástico,
poderão apÍesentâr amassados' arranhões e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos pad

ã" or.'Jra. e va-lidade, de acordo com as legislaç&s vigentes

determinado em acordo cori .rusp".ificações mÍnima do obleto e val

as referências descrítas'

aceito em hipótese alguns

pena de afastarnento do

nao

deste documento;

3.4 O transporte dos alimentos deverá aconteceÍ conforme as normas da

Legislação da Vigilância saiitária' em p€rfeitas condições de higiene'

refrigerados (quando ""t"ttj'ãi úã garantir a integridade e a qualidade

dos mesmos;

3.5 Os produtos deverão ser acondiciona

., *otrat Técnicas Brasileiras' origi

armazen3mento de forma a Preseryar

prot.çao contra alterações de qualidade

rões

eo
oreS

dos em embalagêns que atendam

nais intactos, aProPriadas Para

a entrada de umidade, Poeira e

e cor;

3.6 Os produtos deverão âpre§entar aspectos, como cor e odor'

compatívei5 com as normas sanitárías;

4. cúuSULA qUARTA. DA FORMÀ PRA:ZO E LOCAT DE EÍITREGA

4.1. As entregas estão Previstas Para §eíem realizadas' parceladamente,

referencialmente, de forma üÁRIA SEMANAT ÉIou qutt{zEtlÂt
p

ENTREGA OESEJADA ), conforme
(ESPEClFl CAR MARCANDO UM "X" I{A

Cronogra ma de Entregas disponibilizado Pela Unidade Escolar;

4.2 A entre8a deverá ser realizada nos locais e na Periodicidade

discriminados, conforme tabela abaixo: (pren cher a tabela com os dados

Aa Unidade e o horário em que a entrega deverá ser feita, bem como

marcar um "x" na Periodi cidade da entrega )

ENTREGA

SEMANAT

ENTiE6A
UNIDADE
tscol R

ENOERÉçO DE

EI{TREGA
QU INZENAL

x

4.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer. no horário comercial'

conforme especificado "t 
itl"rt á" item 4'2' de segunda a sexta feira'

exceto finais de semana " 
ioàaot' no local índicado e acordado com a

ENTRE6A
otÁRtn

TonÁnto or
ENTREGA

--l



Unidade Escolar, coníorme cronograma de entrega definido pela

contratanteeseráacompanhadaporfiscaldesignadoespecialmentepara
i.r ir, o qu"t será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão

por conta exclusiva o".rpio. .ontratada, sem qualquer custo adicional

solicitado Posteriormente;

4.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão

tipo baú especifico pa" ""t fiÍn' devendo ser previamente higienizados e

não conter qualquer suustâicla que possa acaríetar lesão física' química

o, U,otOg,..'aos alimentos' Os gêneros deverão estar sobrepostos em

paletes e/ou em caixa oe polietitãno higienizadas quando necessário' não

sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou

oaoelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em

I"iür*", o" p.p"ião e/ou isopor' elou polietileno atóxico;

4.6 Os gêneros de características congelados ou reírigerados deverão ser

ir."tp,ão"t em caminhão tipo baú refrigerados' de.modo a con§êrvar a

i"rp!ra,ur. e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

4.7 os entregadore§ deverão estar devidamente identificados'

uniformizados (camisa, safito, calça1 com hábitos de higiene satisfatórios

(uniforme limpos, higiená-út'o"l adequada' barba e bigode aparado'

cabelo protegido ,a' tOo'n* e unhas aparadas)' conforme boas práticas

de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e

relacionamento no local de entrega;

4.8 A Contratada assume como exclusivamente sêus os riscos e as

despesas decorrentes dã Íornecimento do material' mãode-obra'

necessário à boa e p"tt"itt entrega dos produtos' Responsabiliza-se'

também, pela idoneidade-e pelo comportamento d" t:',:-:11:1'^f:

orip*,ot'o" subordinados, e ainda' por quaisquer ptejuízos que se'jam

causados à contratante ou a terceiros;

4.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de

vigência do contrato;

4.10 A €ontratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.11 Em Cada entÍega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pa8'amento

com a quantidade dos produtos entregues;

4.l2Aentregaficacondicionadaaaceitaçãoporpartedofiscaldesignado
para receber, conÍerir e aceitar o produto;



4.13 o§ Ínateriais deverão ser entrê8uet acompanhados do§ documentos

fiscais respectivos, e deve-;;" Jbrigatoriamente' a especificação do

item. marca do fabricante e quantidade eotregue;

4.14 Materiais sem identificaçáo serão releitados no ato da entrega;

4.15 O recebimento do obieto nâo exclui a responsabilidade da contratada

pelos pre.iuízos re§ultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.16 Os produtos serão fomecidos rigorosam€nte dentro das

especificações. verificandolle defeíto§) no{s) bem(ns), a contralada será

notificada para saná-lo ou substituir' parcialmentê ou na §ua totalidade' a

qualquer tempo, no praeo máximo de 02 (dois) dias corridos;

4.17 O produto que vier a §er íecusado por apresentar defeitos'

iõ"rtulçi"r, alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo

de validade 
"/ou 'p'"'"ntã- 

qualsquer câracterísticâs discrepantes às

descritas neste Termo ae Referancia''NoÍmas Têcnicas' Laudos de Análises

Laboratorial, Laudos Técniã e de nprovação, ainda que constatados

depois do recebimento Jii-proAutot pelo Con<elho Escolar' ficará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua

aceitâção;

4.lSofornecedordeveráentre8arasfrutaselegumesemcaixasplásticas
de monobloco a Íim de 

"uià'-t' 
píesençâ de roedores e insetos' ficando

;*fi"ttãr".te" proibido a entrega em caixas de madeira;

4.19NÔmomentodaentregaoresponsávelpelo,recebimentopoderá
recusar os produtos §e este'-'ião atenderem as especificaçôes do edital;

4.20 Responsâbitizar-se pela procedência' qualidade ê enrega dos

produtos.

5. cúu§utA QulttrÀ - DA VrcÊÍ{oA Do cot{TRAro

5.1. O referido contrato administrativo será celebrad o após o término dos

procedimentos licitatório§ e sua homologação e adiudicação e terá Prazo

de iniciando-se a conta gem do Prazo no

momento da assinatura'

6. CúUSI'LA5EXTA. DO VALOR

6.1. 0 valor total deste Contrato é de R5

Homologação do Pregão'

, coníorme Íermo de

d€ 12



7. cúust tA sÉÍtMA- DA FO[{ÍE Dos REcuRsos FlttAttlcElRos E OA

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7.1. As desp€sas decorrentes do presente'

constantes no orçamento de 2024'

blo contratado deverá Providenciar os meios necessários Para

receb imentos dos valores devidos Pelo contratante, sendo responsável

pela abertura de conta bancária em instituiçâo financeira e

dispon ibilização de meios Para recebimento via cartão de crédito'

c) O pagamento será efetuado Pelo Conselho Escolar, contendo o número

do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores
F

unitário e total, bem
s

tÍã

d) Em caso de irregularidade na emissã o dos documentos fiscais' o Prazo

de pagamento será contado a Partir de sua reapresentação. desde que

correrão Por conta dos recursos

S. CúUSUIA OITAVA- DA FORMA DE PAGAMEÍTTO

8.1.oCoi{TRATAI{TEpagaráàGoi{TRATADA,pela,execuçãodoobjeto
deste instrumento, os 'utl'"'- 

tontt'ntes da cláusula segunda deste

contrato, mediante " .oràr""i.iri da(s) faturars)/nota{s) fiscar(is),

devidamente atestada(s) í"lo *"io"*a"l flt-.::'oade 
BeneÍiciária'

correspondente a(s) Ordem(nsl de Fornecimento efetivamente

cumPrida(s)'

a) O pagamento será efetuado no prazo de até,30 (trinta) dias corridos e

efetuado poÍ meb ae rraníeroniü 
'"n.á.ir, 

cheque, cartão de crédito'

conforme a disponibilidaAã-Jo consettto Escolar' contendo as respectivas

Notas Fiscais, devidamente atestadas' uma vez concluído o processo

legalmente adotado p"r" i""iiit Escolar' para solução de seus débitos'

obedecida a ordem cronoúgica de pagamento a que se reÍere o Decreto

Í

devidamente regularizados'

e) O Conselho Escolar pagará' à contratada' med.i.alte a compatibilidade

com as obrigações ""tia-"t- " 
lodas as condiçóes de habititação e

qualificação exigidas n" ritii]iáo' nit ú"no' do art' 55' inciso Xlll' da Lei

Federal ns 8.666/93'

8.2. A(s) nota{s) fiscat(is) relativa(s) ao(s} forneirmento(s) deverão ser

protocolizadas na sede "a*i"ittrtti" 
do COiITRAIAIÜTE devidamente

Éstadual ns 9.561/2019;



acompanhadas do relatório de fornecimento' observada§ as condiç6es e

cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade Beneficiária'

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as

";;;il;;;-;;; 
órgãos ae tiscaiiiaçào inclusive quanto ao prazo de

autorização para emissão e alnda' serem protocolizadas na sede

adminittrativa do COrTRATANTE devidamente acompanhadas de relatório

iliti ."ãrr"t;), observadas as condições e cláusulas deste contÍato'

emitidopelaunidadegeneficiária,comadescrição€quantitativodoitem'
conforme o solicitado n" otJ"'" iu fomecimento/serviço' lote' validade'

marca, número Oo p'ott"o' número do empenho' número do

Oro.ã,t"i,o, aipo de licítação' valor unitário e total de cada item'

8.4. A(5! nota(s) fiscal{is) relativa(s) à{s) Ordem de Fornecimento(s)

será(ão) objeto de conferáncia e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias'

.ont"aát Aã data de sua respectiva protocolização'

8.5.Ascontãsserãopagasatéo30e(trigésimo}diaapósaefetivaentreSa
dos produtos, objeto do p'"oit" initrrimento' mediante a apresentação

a.li'--átpl"útO fatura(s)' devidamente atestada(s) pelo

Diíetor/Responstvet peta Unidàáe AeneÍiciária' obedecida' em qualquer

;;;;l-; ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto

estadual nq 9.56U2019'

8.6. A Contratada deverá informar na correspondentê Nota FiscallFatura

seusdadosbancáriosparaarealizaçãodorespectivopa8amento.

8.7. Ocorrendo atÍaso no pagamento' a contÍatada fará lus à compensaçáo

financeira devida, desde a iata limite fixada para pagamento até a datâ

correspondente ao efetivJ p"g"tn"nto da parcela' Os encargos moratórios

pelo atraso no pâSamento serão catculados pela seguinte fórmula:

EM = Í{ r VP x (U365} onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso' contados da data limite fixada para

pagamênto e a data do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do

IBGE)/1m.

9. CúusutA NOilA - DAs OBRIGAçôES

9.1. - Cab€rá à COI{TRATADA



9.2 - Caberá ao CONTRATAIITE:

9.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade

Éscolar para o recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota

tiscal dos itens entÍegues;

9.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamênto da execução

do objeto;

9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios' verificando se os

mesmos estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitâdo

incluindo relatório de acompanhamento dos serviços'

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços' por meio de um

servidor especialmente designado por portaria' como repre§entante da

Admlnistração, nos termos do art. 67 da Lei tederal ns 8.666/93, exigindo

seu fiel e total cumPrimento'

g.2.5.Realizarosatosrelativosàcobrançadocumprimentopela
Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sançôes'

garantida , .*pi" defesa e o contraditório' decorrentes do

descumprimento das obrigações contratuais'

9.2.6. lnspêcionar os materiais utilizados pe{a Contratada para execução

dos serviços.

9.2.7. Assêgurar o acesso dos empregados da Contratada' quando

devidamentÀ identificados, aos locais onde irão executar suas atividades'

9.1.1'Todososencãr8o§decorrentesdaexecuçãodoajustesãode

"r.turiu" 
responsabilidade da CONTRATADA' que deverá fornecer os

produtos de acordo com as especiíicações' condiçôes e prazos previstos;

9.2 A CONTRAÍA0A deverá manter as condições de habilitação durante o

p*aa" a" fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos quê

incidam, direta e indiretamentê, sobre os produto§ adquiridos;

g.3ACoNTRATADAtambémdeverácumprirtodasascondições
con§tantes do Termo de Referência e responder todas as consultas que a

contratante realizar no que se refere ao atendimento do obieto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo' seguro' frete'

"n."rgà, 
flcais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra

natureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosâmente àquele descrito

neeteCoNTRATOenaORDEMDEFORNECIMENÍO'nãosendoaceitoem
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles



9.2.8. Prestar as

trabalhos,

9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, quahuer anormalidade no

objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento' caso

não esteja de acordo com as especificaçôes e condições estabelecidas no

Íermo de Referência.

9'2.10.NotiÍicarpreviamenteàContratada,quandodaaplicaçãode
sançõe5 administrativas"

9.2.11" Eletuar o pagamênto à Contratada, de acordo com o estabelecido

no Termo de Referência"

9.2.12. Éxí6ir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas

as oco.rêrrcias e as deficiências verificadas em relatório' cuja cópia será

encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção

das irregularidades aPontadas.

9.2.13. O pagamento será efetuado no píazo de até 30 (trintai dias

corridos e efetuado por melo de Traníerência Bancárla, cheque, cartão

de Crédito, confoÍme a disponibilidade do Conselho Escolar' contendo as

respêctivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o

processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica dê pagamento a que se refere o

Decreto Estadual ne 9.55V2019;

9.2.14, O contratado deverá providenciar os meios necessários para

recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável

pela ãbertura de contâ bancária em instituição financeira e

disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito'

informações necessárias ao desenvolvimento dos

10. cúusulÁ DÉctlrra - oa rtscluzAçÃo Do coilrRATo

10.1. A fiscalização do Contrâto será composta por ume comissão de três

ou mais servídores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada

Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

10.2 A publicação da portâriâ será feita pelo presidente do conselho nos

mesmos moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação'

11. CúUSUIA DÉOMA PRIMEIRA-DAS PENAUDAD€S

11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CÂDFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que



seia promovida a reabilitação p€Íantê a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sêm prejuÍzo das multas previstas nos itens seguintes e das

cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade

da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal ns

10.024 de 20 de Setembro de 2019:

| - não assinar o contrato ou a ata de regisro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

x - mmeter fraude fiscal.

11.1.1. As sanções previstas nestâ Cláusula poderão ser aplicadas

cumulativamênte, de acordo com a gravidade do descumprimento,

facultada ampla defesa à CONTRATADA, no pra?o de 10 (dez) dias úteis, a

contar da intimação do ato;

11.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na

execução do contÍato ou instrumento equivalente, sujeitará a contÍâtada,

além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo

com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

11.1.2.1 10% {dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou

do contrato, em câso de descumprimento total da obrigação, inclusive no

caso de recusa do adjudicatárío em firmar o contrato ou retitar a ordem de

fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

1L.t.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de

atraso, sobre o valor da pane do serviço não realizado;

11.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

11,1.3 A suspensão de pãrticipação em licitação e o impedimento de

contratar com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes

prazos:



u. cúusulÂ oÉoma s:eunoa - on nesc§Ão

L2.L. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo

CONÍRATANTE ou bilateralmente por mútuo acordo entre as partes,

atendida sempre a conveniência administrativa.

L2.2. De acordo com o aÍt. 78 da [ei Federal ns 8.666193, são motivos de

rescisâo do contrato:

l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos

ou pratos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes,
projetos e pÍazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento,

nos prazos estipulados;

lv - O atÍaso injustificâdo no início do fornecimento;

v - A paralisação do fornecimento, sem ju§ta causa e prévia comunicação

à Administração.

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no

prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as

medidas corretivas no prazo determinado pela Administrê$o; alteração da

quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) mêses, no caso de retardamento imotivado da execução de

obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira

mercadoria falsiíicada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação

de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem iusta fundamentação

e prévia comunicação à Administração; pÍaticar ato ilícito visando frustrar

os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; sofrer

condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento de qualquer tributo.

11.1.4 fu penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao

CADFOR;

11.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

11.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante

estará sujeita ainda às penalidades prevlstas na Lei Federal n.q 8.666/1993

e demais legislações aplicáveis.



vl - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total, bem como a Íusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na

forma do § 1e do art. 67, da Lei Federal ns 8.656/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A díssolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modiíicação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que prejudique a execução do contrato;

X,l - Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo adminístrâtivo a que se refere o contrato;

Xlll - A supressão, por part€ da Administrâção, de obras, serviços ou
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do
limite permitido no §14 do ârt. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidede
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemênte
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras
prevístas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de opta r pela
suspensão do curnprimento das obrigações assumídas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Adminístração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes, já recebidos ou executado§, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspnsão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI -A não liberação, por pâ rte da Administração, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais,
bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projêto;



xvll - A ocorÍência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impedltiva a execução do contrato;

Xvlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 77, da Leí Fedêral

ns 8.666/93, sem prejuÍzo das sanções penas cabíveis;

xlx - O reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão

admínístrativa prevista no art. 77 da Lei Federal ns 8.666/93, conÍorme
estabelecido no art. 55, inciso lX, desse mesmo Diploma Legal;

Parágrafo úlicqt Qs çaso5 de Íesel!ão eontratual sêrão formalmente
motivados nos autos do processo, asse:urado o coítÍaditório e a ampla
defesa.

13. CúU§U|Á DÉCtMnrenCernA - DO «X{TRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os
princípios da teoria geral e as disposiçôes de direito privado, art. 54 e
incisos lll e lX, dâ Lei Federal ne 8.666/93.

14. cúusulA DÉqml euaRta - DA cúusulA coMpRoMssóRn

14.1 - Os conflitos que possam surgír relativamente ao ajuste decorrente
desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso
não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocânte aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei

ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ns
L44, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento â
CÂMARA DE coNcILIAçÂo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAL {CCMA), outorgando a esta os poderes para
indicar os árbitros e renunciando expressaÍnente à jurisdiçâo e tutela do
Poder Judiciário para julSamento desses conflitos, consoante instrumento
em Anexo.

§. cúusutÂ DÉcrma eurxm-DA puBltcÂçÂo

15.1 - Gberá ao CONTRATANTE pÍovidenciar, por sua conta, a publicação
resumida do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa
oficial e no píazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federa{
ns 8.666/93.

16. cúusur-A DÉoMÂ SErrA - DO REATUSTE DE PREçOS

16.L. Os valorês contratados serão fixos e irreajustáveis;



u.cúU§UtA oÉOMA OTAVA . DO ACRÉSGIMO E DA SUPRE§SÃO DE

sERVIçOS

18.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justiÍicativas,

conforme disposto no art. 65 da Lei Federal ns 8.66619?;

18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
quantitativo do objeto contratado até o limite de 25% do valor inicial

atualizado do contrato, conforme disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal

ns 8.666/93;

18.3. Tanto os acréscimos quanto as supressôes possuem ô limite de 25%,

u nilateralmente, do valor inicial atualizado.

19.CúU§ULA DÉOrUl nOr{Â - DA SUECOiTTR.ATAçÃO

19.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Leí Federal ns.8.666193, não
será admitida a subcontrâtação do objeto da licitação.

20. CúUSI.IIA VIGÉSIMA - DO REGISTRO E FORO

16.2 Ultrapassado o perÍodo de vigência da assinatura do contrato, este
poderá ser reajustado, em consequência da variação do IPCA (índlce de
Prêços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de Preços ao

Consumidor - SNIPC, de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCA0] -11

Onde:

P= parcela de reajuste

p§= pr€Ço inicial do contrato a que a proposta se referir.

IPCAn= número do índice IPCA referênte ao mês do reajuste.

IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentaÉo
do orçamento (Termo de Referência) a que proposta se referir.

17. CúuSUrA DÉCrrae SÊnnaa - DA VlircurÂçÃo

17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregâo
Eletrônico 1e (m12023, vinculando ao Processo Filho

ns Z)D(.ür00.fir0.0(XX) e a p.oposta da Contratada.



20.1 - O presente contrato será obieto de oportuna apreciação junto ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

20.2 - Aos câsos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas
legais: Lei Federal ne LA.52O/2W2, Lei Complementar nc 12312fi)6, Lei

Estaduaf ne 17.92812012, Decreto Federal ne 10"024/2019, Decreto
Estaduaf nç 9.66612O2O, e, Lei Federal ns 8.666/93 e supletivamente, os

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito
Privado.

20.3 * Fica eleito o foro da Comarca de ---:, para dirimií quaisquer

dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.

E poÍ estarem acordes, assinam estê instrumento os representantes dãs
partes e as testemunhas, em três vÍas de igual teor ê forma para que se

alcance os jurídicos e desejados efeitos.

CONSEI.}IO ESCOIáR COLÉGO ESTADUAL FRUTO DA TERRA, CM

CHAPADÃO Do CÉU/GO, _ do mês de _ de 2023

COí{TRÂTANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRÂTADA:



TE§TEMUNHA§:

1

Nome:

CPF:

2

Nome:

CPF:

cOlÂNlA, 04 de janeiro de 2024.


